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Protocolo Geral n° 2435/2018 

Data: 03/08 2018 Horário: 17:20 
Legislativo - MTR 444/2018 

Ofício n2  817 /2018 
Ibitinga, 2 de Agosto de 2018 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca, 
sobre empresa de Publicidade da Feira do Bordado. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob ng 
1970/2018 (Requerimento n2 372/2018) sobre empresa de Publicidade da Feira do 
Bordado. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação da nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IRITINGA/SP 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - CEP 14940-000 
Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  

CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

OFÍCIO 868/2018 

Ibitinga, 16 de Julho de 2018. 

PROTOCOLO N° 1970/2018 
REQ: 372/2018 

REF: REQUERIMENTO DO EXMO. VEREADOR MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 

O nobre Vereador requer ao Executivo Municipal para enviar cópia do 
contrato social e suas alterações contratuais — ano a ano — de empresa contratada para 
publicidade e/ou propaganda para Feira do Bordado, dos anos de 2014 a 2018, bem como 
informar o número e modalidade do procedimento licitatório e cópia dos empenhos com o 
devido recebimento. 

Seguem cópias em anexo. 

Assim, esperando ter atendido o requerido colocamo-nos a disposição para 
os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
IBITINGA-SP. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



A despesa referente a esse empenho, foi devidamente processada, encon-
trando-se em ordem para pagamento. 

Data / / 

Autorizado 

30/07/2014 
MAURICIO R' PRIGUES MERGULHAO 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

Contabilizado 

30/07/2014 
FERNANDO C 

CONTADOR - C 

IS S NICOLAU 

170362/0-1 

Despesa paga.(A- 

Banco Ça Conta '3‘,:)...2S 	Cheque( 5 	,.3) Valor 		.0f\_¥5 7  

Banco 	Conta 	  Cheque 	 Valor   
	U10501,1 AP CHINELATO M 

veeiro 

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

/ 	/ 

CGC/CPF: 	 f-.4  .14  :5 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 
Rua Miguel Landim, 333 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	EMP/LIQ Numero 05373/00001 
	

Processo: 

Ficha 234 	Data 30/07/2014 	Requi 	 Venci 07/08/2014 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	 N° 0054/14 	Docum NOTA FISCAL 
Fornecedor ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE L.  08.743.359/0001-60 	Cod 3571 
Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 IBITINGA 	 14940-000 

Fonte de Recurso/Aplicação 	 Material/Serviço 
o 	Recursos nao Destinados a Contrapa SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
01 TESOURO 	 AGENCIAMENTO DIVULGAÇÃO DE ANÚNCIOS 
oo 	Recursos Ordinarios 	 ALUSIVOS À 41a  FEBI EM RÁDIO, JORNAL E Bruto R$ 32.142,98 

110 GERAL 	
TELEVISÃO, CONF. P.P. N° 0054/2014, CONTRAEDesc R$ 1.125,00 

000 	GERAL 	
N° 0099/2014 E NF. N°115. 	 Liqui R$ 31.017,98 

GL - Global 
02 	 PODER EXECUTIVO 
021100 	 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRI 
3.3.90.39.99 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
23.695.0240.2061.0000 	Realização da Feira do Bordado 

Valor do Empenho 	 Liquidado até Data 	Valor Liquidado 	 Saldo 

Ú 32.142,98 	 0,00 	 32.142,98 L. 	 0,00 

R$ #32.142,98# trinta e dois mil, cento e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos* * * 

Ordem de Pagamento 



0 0264 

<fiz. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
.. .,  

MUNICIPIO DE IBMNGA 

11:".... -.4■ 	• 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da NFS-e 

115 

Código de Verificação de Autenticidade 
MSSOFJUVR  

Data e Soca de Emissão da NFS-e 

Informações Fiscais 
30/072014 às 13:40:30 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do Processo Município de Incidencia do ISS 

IBMNGA-SP 

Chave de Acesso 

2902376URKRSCVVJSIP3NIRJ213K60133H5 

Número do RPS Série do RPS Tipo do APS Data do APS CurmetAncia 

07/2014 Para certificação da autenticidade acene 

Optante Simples Nacional 

Não 

Incentivo Fiscal 

2 - Não 

Regime Especial Tributação 

Não Possui 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturamento 

ht1p:/t187.50.109.86:80804aeweb, menu consultas 
e informe os dedos desta NFS-e. 

Prestador de Serviços 
CPF/CNPJ 

08.743.359/0001-80 

RGAr~ção Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal 

00194381 

Cadastro 

00194381 

Nome/Razão Social 

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 

-ogradouro 

RUA 13 DE MAIO, 1052 

Complemento Bairro 

CENTRO 

EP 

14940-000 

Cidade 

IBMNGA-SP 

Telefone 

(03) 3011-932 

E-mail 

Tomado, de Serviços 
CPF/CNPJ/Documento 

45.321.460/0001-50 

AG/inscrição Estadual 

ISENTO 

Discrição Municipal Nome/Razão Social 

MUNICIPIO DE IBMNGA 

Logradouro 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 

Complemento Bairro 

CENTRO 

CEP/Cod Postal 

14940-000 

Odade/País 

IBMNGA-SP 

Telefone 

(16) 3352-7000 

E-mail 

compras_nte@ibitinga.sp.gov.br  

Discdminação dos Serviços 
Onde. 	lin. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

1,00 	UN 	 Agenciamento para divulgação em Jornal, Rádio e Televisão da 41' Feira do Bordado de Ibitinga (FEBI) Contrato n° 99/2014, 	 RE 32.142,98 	RS 32.142196 
referente ao Pregão presencial n°054/2014. 

Imposto Sobre Serviços do Qualquer Natu 	- ISS Detalhamento Especifico da Construção Civil 

Item da LC 1162003 

10.08 

Aliquota 

2,00 % 

Atividade do Município 

1008.00000001 

Código CNAE Código da Chia Código ART 

Valor Total doe Serviços 

R$ 32142,98 

Desconto Incondicionado 

Ri 0,00 

Deduções Baoe de Cálculo 

RS 0,00 

Base de Cálculo 

RS 32.142,98 

Total do ISS 

RS 842,86 

ISS Retido 

1 - Sim 

Desconto Condicionado 

RS 0,00 

Relençdes de impostos 
PIS 	0,65 % 

Rd 208,93 

COFINS 3,00 % 

RS 964,29 

INSS 

RS 0,00 

IRRF 	1,50 % 

RS 482,14 

Coa 1 	1.00 % 

RS 321,43 

ISS 

RS 642,86 

Outras Retenções 

RS 0,00 

Vidor Líquido da Nota Fiscal de Serviços: 	RS 29.523,33 	 Valor Aproximado doe Tributos: R$ 5.853,21 (18,21%) Fonte: ISM] 

Informações Complementares 



000213 MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 
Rua Miguel Landim, 333 

NOTA EMPENHO Numero 065/05373 Processo: 

Saldo Atual 

411.533,80 

	

Dotação Inicial 	Empenhado até Data 	Valor Empenho 

	

2.550.000,00 	 2.106.323,22 	 32.142,98 
R$ #32.142,98# trinta e dois mil, cento e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos* * * * * * * * * * 

Ficha 234 	Data 05/06/2014 	Requi 	 Venci 	 Dt Liq 
Licitação 000086/14 PREGÃO PRESENCIAL 	 N° 0054/14 	Doc 
Fornecedor ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 08.743.359/0001-60 	Cod 3571 
Endereço RUA TREZE DE MAIO 	 1052 IBITINGA 	 14940-000 
Recurso/Aplicação 	 Material/Serviço 
0 	Recursos nao Destinados a Contrapa SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
01 TESOURO 	 AGENCIAMENTO DIVULGAÇÃO DE ANÚNCIOS ALUSIVOS 

À 418  FEBI EM RÁDIO, JORNAL E TELEVISÃO, CONF. P.P. 
00 	Recursos Ordinarios N° 0054/2014, CONTRATO N° 0099/2014. 

110 GERAL 

000 GERAL 

GL - Global 
02 	 PODER EXECUTIVO 
021100 	 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA 
3.3.90.39.99 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
23.695.0240.2061.0000 	Realização da Feira do Bordado 

A despesa referente a esse empenho, foi devidamente processada, encon-
trando-se em ordem para pagamento. 

'Data 	/ 	/ 

Ordem de Pagamento 

Despesa paga. 	/ 	/ 

.10r 	 

MAURI 	 UES MERGULHAO 	 FERNANDO Enk Wr411"POLAU 
SECRETARIO DE FINANÇAS 	 CONTADOR - CRC 1 P17'4362/0-1 

Autorizado 	 Contabilizado 
05/06/2014 	 05/06/2014 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	 Valor 	 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	 Valor 	 

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

/ 	/ 
Nome: 
CGC/CPF: 



MUNIICIPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 
Rua Miguel Landim, 333 

Autorizado 

30/07/2014 
MAURICIO R aRIGUESMERGULHAO 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

Contabilizado 

30/07/2014 
FERNANDO C 

CONTADOR - C 

IS S NICOLAU 

170362/0-1 

0''0219 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	EMP/LIQ Numero 05373/00001 	 Processo: 

Ficha 234 
	

Data 30/07/2014 	Requi 	 Venci 07/08/2014 

Licitação 
	

PREGÃO PRESENCIAL 	 N° 0054/14 	Docum NOTA FISCAL 
Fornecedor ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE L 08.743.35910001-60 

	
Cod 3571 

Endereço 
	

RUA TREZE DE MAIO 	 1052 IBITINGA 
	

14940-000 

ente de Recurso/Aplicação 

O 	Recursos nao Destinados a Contrapa 

01 TESOURO 

00 	Recursos Ordinarios 

110 GERAL 

000 GERAL 

C-L Global 
02 
021100 
3.3.90.39.99 
23.695.0240.2061.0000 

Material/Serviço 
SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
AGENCIAMENTO DIVULGAÇÃO DE ANÚNCIOS 

R$ 32.142,98 ALUSIVOS A 41* FEBI EM RÁDIO, JORNAL E  
TELEVISÃO, CONF. P.P. N° 0054/2014, CONTRArksc R$ 1.125,00 
N° 0099/2014 E NF. N°115. 	 Liqui R$ 31.017,98 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRI 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Realização da Feira do Bordado 

Valor do Empenho 

32.142,98 

	

Liquidado até Data 	Valor Liquidado 

	

0,00 	 32.142,98 tf,_. 
Saldo 

0,00 

R$ #32.142,98# trinta e dois mil, cento e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos* * * 

A despesa referente a esse empenho, foi devidamente processada, encon-
trando-se em ordem para pagamento.  

Data / 1 

Ordem de Pagamento 

Despesa pagaÁ.A-  kg RoM  

Banco VI- Conta ;0". 	--•eç'.9  Cheque 85Ç 	1Ç"  Valor 	 

k115014  AP CHINRATO MATMal 

Lif000. 

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

/ 	/ 
No e: "-&.d.e.,;1-7 1f  1:442  

C /CPF: 20,2.1.?„5 	X .4. ") 

   

Banco Conta 	  Cheque 	 Valor 	 



0 0264 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

' 	, 	 NIUNICIPIO DE IBITINGA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da NFS-e 

115 

Código de Verificação de Autenticidade 
H99OFJUYR 

Dota e Hora de Emissão da NFS-e 

InfOr7118008 Fiscal* 
30.4)7/2014 is 13.40 30 

Eitigiblidade do 1SS Número do Processo Município de inciddncia do ISS 
Chave de Acesso 

Exigivol /VINGA SP 
[dtrrd BURKFISCWJI-141.3Nip,128Krioeons 

Nionefo do RPS Séria do RPS tipo do RPS Data do RPS Carnpettoncia 

07/2014 Pin certificação da oulenticided• acame 
Ootente Simples Nacional 

Não 

incentivo Fiscal 

2 - Não 

Regime EspeciWTAbtração 

Não Possui 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturarnento 

hdp://137.50.109.311:903Glasereb, menu consultas 
• informe o• dedo* desta NFS-e. 

Prestador de Serviços 
CRFiCNP,1 

08.743.35910001-50 

R13/1~ Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal 

00194381 

Cadastro 

00194381 

Nome/Razão Social 

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LIDA - ME 

..ognedouro 

RUA 13 DE MAIO, 1052 

Complemento Barro 

CENTRO 

EP 

4940-000 

0~4 

IBMNDA-SP 

Telelone 

(03) 3411-932 

E-mais 

Tomador de Serviços 

CPF/CNPJ/Dccumereo 

45.321.48010001-50 

Retarsorição Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal Nome/Razão Sedei 

MUNICIPIO DE ISMNGA 

LegradOUtO 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 

Complemento Urro 

CENTRO 

CERICooPostal 

14940-000 

Catede,Peis 

18ffINGA-SP 

Telefone 

(16) 3362-7000 

E-mal! 

cornpras_nfo@lbitinga.sp.gov.br  

Dlacriminação dos Serviços 

Ceda 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Ondido 	 Total 

1,00 	UN 	 Agenciamento para devulgação em domai, Rádio o 'releve:W.0 da 41' Feira do Sondado de Mainga (FEBO Controlo ri° 902014. 	 Ri 32 14Z9e 	RI 32 142.98 
reterem* ao Pregão presenciei n°054,2014 

J  Imposto SobroServiços de Qualquer flaturw.à- ISS Detalhamento Especifico da Construção CIVIl 

sere da LC 1165033 

10.08 

Aliquota 

2.00 % 

Advida:* do Munidos° 

1008.00000001 

Código CNAE Código da Cora Código ART 

Vakx Total doe Serviços 

Ri 32.142,95 

°seciono incondiolonado 

RS 0,00 

Dedugine Bate de Cálcio 

RS 0,00 

Bane de Cálculo 

Ri 32.142,98 

Total do LSS 

RS 642,96 

OS Rendo 

1 - Sim 

Denconeo Condicionado 

RS 0,00 

enfies de Impostos 
PIS 	0 05 si. 

R$ 208.93 

CDFINS 3,00 ,t. 	NSS 

RS 954,29 	 'IS 0,00 

IRRF 	1.50 % 

RS 482,14 

CSU. 	1,00 % 

Ri 321,43 

IS-S 

R3 642.86 

agras Retorções 

RS Doo 

Valor Liquido da Nata Rugi de ~viços: 	Ri 29.523,33 	 Valor Aproximado dos Tributos: Re Sinai (18,21%) Fona: uni 

kdormações Complementares 
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Autorizado 
05/06/2014 

MAURI 	 UES MERGULHAO 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

FERNANDO dÂR OLAU 

CONTADOR - CRC 1 P17 362/0-1 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 
Rua Miguel Landim, 333 

C00213 

NOTA EMPENHO 
	

Numero 065/05373 
	

Processo: 

Ficha 234 	Data 05/06/2014 	Requi 
	

Venci 	 Dt Liq 
Licitação 000086/14 PREGÃO PRESENCIAL 	 N° 0054/14 	Doc 
Fornecedor ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 08.743.35910001-60 	Cod 3571 
Endereço RUA TREZE DE MAIO 	 1052 IBITINGA 	 14940-000 

Recurso/Aplicação 
0 	Recursos nao Destinados a Contrapa 

01 TESOURO 

00 	Recursos °Ninados 

110 GERAL 

000 GERAL 

Material/Serviço 
SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
AGENCIAMENTO DIVULGAÇÃO DE ANÚNCIOS ALUSIVOS 
À 41° FEBI EM RÁDIO, JORNAL E TELEVISÃO, CONF. P.P. 
N° 0054/2014, CONTRATO N° 0099/2014. 

GL - Global 
02 
021100 
3.3.90.39.99 
23.695.0240.2061.0000 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Realização da Feira do Bordado 

	

Dotação Inicial 
	

Empenhado até Data 
	

Valor Empenho 
	

Saldo Atual 

	

2.550.000,00 
	

2.106.323,22 
	

32.142,98 
	

411.533,80 
R$ #32.142,98# trinta e dois mil, cento e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos 

************* 	* * * 

Contabilizado 
05/06/2014 

A despesa referente a esse empenho, foi devidamente processada, encon-
trando-se em ordem para pagamento. 

Jata / / 

Ordem de Pagamento 

Despesa paga. 	/ 	/ 

Banco 	Conta 	  Cheque 	 Valor 	 

Banco 	Conta 	  Cheque 	 Valor 	 

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

/ 	/ 
Nome: 
CGC/CPF: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

ALMA NOVE PROPAGANDA  E PUBLICIDADE LTDA. - 
NIRE 35221149171  

CNPJ.08.743.359/0001-60  
4a ALTERAÇÃO 

ENTRE PARTES:  

LUCAS PASCOAL LUIZ,  brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Ibitinga (SP), a Rua Prudente de Morais, 1339, Centro, 
CEP.14940.000, nascido em 16/04/1982, portador da Cédula de Identidade 
RG/SSP/SP. 	n0.34.598.253-8, Expedida em 13/06/1996 e CPF/MF 
n0.302.405.138-43, 

VINÍCIUS DULTRA ALVES COSTA,  brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Ibitinga (SP), a Rua Orestes Russi, 539, Jardim 
Planalto, CEP.14940.000, nascido em 01/08/1983, portador da cédula de 
Identidade RG/SSP/SP. n°.30.326.328-3, expedida em 18/02/1994 e CPF/MF. 
no.317.915.828-00, 

FELIPE DULTRA ALVES COSTA,  brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Ibitinga(SP), a Rua Orestes Russi, 539, Jardim Planalto, 
CEP.14940.000, nascido em 05/09/1985, portador da cédula de Identidade 

'RG/SSP/SP. No.30.326.329-5, expedida em 17/06/2003 e 	CPF/MF. 
No.340.409.398-40. 

Únicos sécios  componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
cidade de Ibitinga (SP), a Rua Treze de Maio, 1052, CEP.14940.000, sob a 
denominação social de ALMA NOVE  PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. -
ME, com contrato social registrado na JUCESP/SP. Sob n0.35221149171 em 
data de 29/03/2007, alterações sob n°.321.261/07-0 em di1j de 15/10/2007, 
134483/09-2 em 06/01/2009, 335.200/10-2 em 13/10/2010 e 377.233/13-4 em 
10/12/2013, resolvem alterar parcialmente e consolidar o contrato social como 
segue:  

Luiz Henrique Vido Pageoki 
ANALIT44 rot ruo ivipFt■Ne 



OG0116 

DAS ALTERAÇÕES 

PRIMEIRA - DA DEMISSÃO DE SÓCIO 
DEMITE-SE  nesta data, 05/02/2014,  o sócio Vinícius Dultra Alves Costa,  
acima qualificado, cedendo e transferindo suas quotas ao sócio Felipe Dultra  
Alves Costa,  acima qualificado, 19.720 (dezenove mil, setecentos e vinte) 
quotas, no valor nominal de R$1,00 (um Real) cada quota, totalizando 
R$19.720,00 (dezenove mil setecentos e vinte Reais), totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

SEGUNDA - DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil Reais), dividido em 
58.000 (cinquenta e oito mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

LUCAS PASCOAL LUIZ 	 33% 	 19.140 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 19.140,00 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA....67% 	 38.860 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 38.860,00 
TOTAL 	»>>>>>»» 	100% 	 58.000 QUOTAS - 	R$ 1,00 = R$ 58.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO:- 	Nos termos do Artigo 1052 do Código Civil 
(lei n0.10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, 

TERCEIRA - NOVA REDAÇÃO  
A cláusula décima Quinta passa a ter a seguinte redação:  O administrador 
LUCAS PASCOAL  LUIZ, e o sócio FELIPE DULTRA ALVES  COSTA,  já 
qualificados, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, nem por decorrência de lei Especial, 
nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no artigo 1.011, § 10  

,--do código civil (lei 10.406/2002) 

QUINTA - DA ATIVIDADE  
A sociedade tem pôr objeto a exploração do ramo de: 
Agência de Propaganda e Publicidade, 
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo, 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
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Comércio varejista de artigos esportivos, 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
Comércio varejista de livros, 
Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de calçados, 
Comércio varejista de artigos de viagem. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  As atividades de comércio varejista serão realizadas via 
internet. 

QUARTA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Continuam em vigor todas as demais cláusulas não alteradas por este 
instrumento particular de alteração contratual. 

DA CONSOLIDAÇÃO  
CONTRATO SOCIAL  

PRIMEIRA — DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de ALMA NOVE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA. - ME,  cuja administração será exercida apenas pelo sócio 
LUCAS PASCOAL LUIZ, acima qualificado, porém tão somente nos negócios 
que digam respeito a sociedade, sendo proibido o seu uso para fins estranhos 
tais como: 	Endossos de favor, avais, cartas de fiança ou outros documentos 
análogos que tragam ou possam trazer responsabilidade para a firma. O sócio 
que infringir esta proibição, ficará individualmente responsável pelos 
compromissos assumidos. 
PARÁGRAFO ÚNICO:-  Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte 
do território nacional, a critério dos sócios. 

SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de: 
Agência de Propaganda e Publicidade, 
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 
Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, 
Cdmércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
Comércio varejista de artigos esportivos, 



Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
Comércio varejista de livros, 
Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de calçados, 
Comércio varejista de artigos de viagem. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  As atividades de comércio varejista serão realizadas via 
internei. 

TERCEIRA - DA SEDE SOCIAL 

A sociedade tem sua sede na cidade de Ibitinga(SP), a Rua Treze de Maio, 1052, 
CEP.14940.000, Centro. 

QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL  

O capital social é de RS 58.000,00 (Cinquenta e oito mil Reais), dividido em 
58.000 (Cinquenta e oito mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
Cada uma, assim distribuído entre os sócios: 

LUCAS PASCOAL LUIZ 	33%......19.140 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 19.140,00 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA....67%..,... 38.860 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 38.860,00 
TOTAL 	>>>>>>>»» 	100%.........58.000 QUOTAS - 	R$ 1,00 = R$ 58.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO:- 	Nos termos do Artigo 1052 do Código Civil ( lei 
n0.10.406/2002 ), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

QUINTA - DO INÍCIO DA ATIVIDADE 

O início da atividade da Sociedade deu-se com o registro na JUCESP , em 
28/02/2007, e o seu prazo de duração é por tempo indeterminado, podendo ser 
dissolvida de comum acordo entre os sócios. 

SEXTA - DA DIVISÃO DAS QUOTAS 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não 	poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo a estes 
em igualdade de condições o direito de preferência a quem queira adquiri-las. 

SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada apenas pelo sócio LUCAS PASCOAL LUIZ,  acima 
qualificado, e a ele caberá a responsabilidade e representação ativa e 
passiva da sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atõs compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade„ ficando 
vedado entretanto o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 

4 
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sociais. 

OITAVA — DAS DELIBERAÇÕES 

Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no parágrafo 30  do artigo 1.072 do código civil (lei 10.406/02). 

NONA — DA RETIRADA PRÓ-LABORE  

Pelo exercício da administração os administradores terão direito a uma retirada 
mensal a título de "PRÓ-LABORE", cujo valor será livremente convencionado 
entre eles, de comum acordo. 

DÉCIMA DO CONSELHO FISCAL 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

DÉCIMA PRIMEIRA — DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico, e serão 
efetuadas apurações dos resultados com observância das disposições legais 
aplicáveis. 
PARÁGRAFO ÚNICO:-  Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

DÉCIMA SEGUNDA — DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS 

O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade que 
prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do 
falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação 
nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento 
de balanço geral específico para esse fim. 

Parágrafo  único: Os valores devidos aos herdeiros do sócio falecido serão 
pagos na seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses, 
30 (trinta por cento) no prazo de seis meses e 30% (trinta por cento) no 
prazo de doze meses. 

DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES APLICADAS  

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (lei 10.406/2002), aplicáveis à 
matéria, tanto a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da 
sociedade. 

c 
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DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos 
do Código Civil ( lei 10.406/2002 ) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

DÉCIMA QUINTA 

O administrador LUCAS PASCOAL LUIZ  e o sócio FELIPE DULTRA ALVES 
COSTA,  já qualificados, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercerem a administração da sociedade, nem por decorrência de lei 
Especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no artigo 
1.011, § 1° do código civil (lei 10.406/2002). 

DÉCIMA SEXTA — DO FORO  

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste contrato, com 
exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 03 (três) 
vias de Igual teor e forma, que serão assinadas pelos sócios na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

D i,_  IBITINGA (SP), 05 D EVEREIRO DE 2014. 
/ 	• 

 

ALLUIZ 

  

FELIPE DULTRA ALVES COSTA 

VINÍCIUS DULTRA ALVES COSTA 
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CONTRATO NQ 099/2014, DE EMPREITADA GLOBAL - AGENCIAMENTO PARA 
DIVULGAÇÃO EM RÁDIO, JORNAL E TELEVISÃO DA 41a FEIRA DO BORDADO DE 
IBITINGA (FEBI), QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IBITINGA E ALMA NOVE 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME - Pregão Presencial nQ 054/2014. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de empreitada global, de um lado o 
MUNICÍPIO DE IBITINGA,  com sede na Rua Miguel Landim, n2  333, Centro, Ibitinga/SP, 
14.940-000, inscrito no CNPJ sob o n2  45.321.460/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO, portador da cédula de identidade RG 
n2  6.197.648 SSP/SP e do CPF n2  246.811.518-07, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA - ME,  com sede na Rua Treze de Maio, n2 1052, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrita no 
CNPJ sob o n2  08.743.359/0001-60, Inscrição Estadual n2  344.083.057.112, neste ato representada 
por seu Sócio Administrador Sr. LUCAS PASCOAL LUIZ, portador da cédula de identidade RG 
n2  34.598.253-8 SSP/SP e do CPF n2  302.405.138-43, adiante denominado CONTRATADA, têm 
entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para AGENCIAMENTO PARA 
DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO E TELEVISÃO, DA 412  FEIRA DO BORDADO DE 
IBITINGA (FEBI), a ser realizada no período de 17 (dezessete) a 27 (vinte e sete) de julho de 
2.014, no Pavilhão Permanente de Exposições - Dr. Licínio Hilmar de Oliveira Arantes, situado na 
Avenida Engenheiro Ivanil Francischini, n2  14-077, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do 
Edital. 
1.2 - Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 
1.2.1 - Edital do Pregão Presencial n2  054/2014 e seus Anexos; 
1.2.2 - Proposta de 02 de junho de 2014, apresentada pela CONTRATADA. 
1.3 - O regime de execução é de empreitada por preço global. 
1.4 - O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as 
condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 12, do 
artigo 65, da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
2.1 - O prazo de execução dos serviços é aquele descrito nas planilhas (Anexo I), iniciando-se em 
01 de julho e encerrando-se em 27 de julho de 2014. 



conta da verba da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento do Comércio e Indústria - 
23.695.0240.2061 - 3.3.90.39.00 - Ficha 234. 
4.2 - O valor é fixo e irreajustável. 
4.3 - O pagamento do valor pactuado será efetuado de uma só vez, de acordo com os serviços 
efetivamente prestados, devendo a Contratada emitir as respectivas faturas, conforme descrito 
abaixo: 
a) Agência, Jornal e Rádio: dia 07 de agosto de 2014. 
b) TV: as mídias veiculadas durante o mês de julho serão pagas no dia 15 de agosto de 2014, 
sempre com apresentação das respectivas notas fiscais. 
4.3.1 - Os serviços que constituem objeto desse contrato e respectivo edital serão documentados 
mediante a apresentação de notas fiscais/faturas da CONTRATADA com os valores relativos 
unicamente ao seu serviço, anexando ainda as faturas dos veículos de divulgação e outros 
fornecedores, com os valores dos serviços realizados por estes, sendo feito o pagamento por 
depósito para a agência apenas a sua parte. A Agência não emitirá Nota Fiscal própria com os 
valores dos serviços globais mais apenas de sua parte. Os demais fornecedores emitirão Notas 
Fiscais em nome do MUNICÍPIO DE IBITINGA com seus valores e as notas serão pagas 
diretamente a eles, através de depósito bancário, cuja conta corrente deverá ser fornecida junto 
coma fatura/nota fiscal. 
4.4 - A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 
junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.5 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 
4.6 - Os pagamentos citados no item anterior só serão efetuados mediante a comprovação de 
regularidade com o INSS e FGTS. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA  
5.1 - O prazo de vigência deste contrato inicia-se a partir da data de sua assinatura, encerrando-
se no término da divulgação do evento, ou seja, 27 de julho de 2014. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1 - Fornecer mão-de-obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
6.2 - Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como: 
produção de VT's, spots, fitas, materiais, equipamentos, hospedagem, acessórios, instalação, 



CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1 - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 
Comarca de Ibitinga/SP. 
9.2 - E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 

Ibitinga, 05 de junho de 2014. 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
CONTRATANTE 

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 
LUCAS PASCOAL LUIZ 
CONTRATADA 

Georgia Rachel Zanati 	 Luiz Henrique Vido Pascolati 
CPF 246.811.518-07 	 CPF 288.426.718-27 
Testemunha 	 Testemunha 



4"*)  MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 

CW: 
Rua Miguel Landim, 333 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	EMP/LIQ 	5719 	3 	 Processo: 

Ficha 338 Data 26/11/2015 	Requi 	 Venci 26/11/2015 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 	000066/15 	 Doc 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 	08.743.359/0001-60 	Cod 	3571 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 	 14940-000 

Recurso/Aplicação 	 Material/Serviço 

00 Recursos Ordinarios 	SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 

01 TESOURO 

	

	 AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RADIO E 
TELEVISÃO DA 428  FEIRA DO BORDADO DE IBITINGA, 

O Recursos nao Destinados a Cc CONF. CONTRATO N° 0129/15, P.P. N° 0042/15. NF 158. 
110 GERAL 

000 GERAL 

Bruto: R$ 18.299,00 

Desc.: R$ 640,47 
Lio.: 	R$ 17.658,53 

GL 

02 23 00 	 PODER EXECUTIVO 

02 	 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

3.3.90.39.88 	 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

24.131.0048.2491.0000 	Publicidade e Propaganda 

Valor do Empenho 
	

Liquidado até Data 
	

Valor Liquidado 
	

Saldo 

18.299,00 
	

18.299,00 
	

17.658,53 
	

0.00 

18.299,00 dezoito mil, duzentos e noventa e nove reais 

Autorizado 

26/11/2015 

  

Contabilizado 

26/11/2015 

 

      

MAURICIO RODRIGUES MERGULHÃO 	 FERNAND 	MOISÉS NICOLAU 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 	 CONTADO 	P170362/0-1 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA. ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.  

Data 	/ 	/ 	 

Ordem de Pagamento 

Data 	1 	/ 

Despesa Paga 2r/1-2/M-5.  

a200,50:5-
Checiue Car0  Banco 	 Conta 	  Valor: ,e3v.i9i;  

 

   

Banco 	 Conta 

 

Cheque 	  Valor: 

  

LILSON A CHINELATO MATTIOLLI 
,J2SOUREIRO 

   

   

       

       

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

   

Nome: re07( Pu.,/// 2. f(i 
CGC/CPF: .3,,. 5:24  s2,tp 

   



'ISENTO 	100194381 	0194381 

Complemento 

Telefone 

(00) 3341-1932 

E-maal 

1108.743.359/000i -60 

-',..ogradoLro 

IkRUA 13 DE MAIO, 1052 

:ICEP 	Cidade 

14943-030 	IbitInga-SP 

¡ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 

Bairro 

CENTRO 

Incentivo Fiscal 

I, 2 - Não 

Série da RPS INamero do RPS 

!Optante Simples Nacional 

2- Não 

;NometRazac Socai 

¡PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA TURIST IBITINGA 

I  TOSVADOR DE SERVIÇOS  
ICPF/CNPJ,Docurrentc 	I CIAnscricto Estadual 	lInscrlçáo Monicipai 

lR  
45221.460/0001-50 	)ISENTO 

iLogrecourc 

!RUA MIGUEL LANDIM. 333 

I Complemento Seirro 

¡CENTRO 

I Telefone 

;(16) 3342-2256 

ICER/Coe.Postai iCidade/Pais 

114940-000 	!IBITINGA-SP 

E-mail 

iCompras_contratc@ibilingesp.govibr 

Tributos. Vaiar acudo da Note Fixa de Serviços. R$ 17.858,53 

Saállações4cais 
;Número do Processo iMun:cio;o de Inádenca do ISS 

1;91 
355808N69RLKRMSXP9t18S2LLNRL4VV 

Tipo do RPS (Cata do RPS pompa:anda 

!08/2015 Para dertíficação da aowndodade acesso 
http://187.50;109.86,8380Visseerb. menu consultas a 

informe os dados desta NFS-e. i
Regime Especial Tributabto 

!Não Possui 

Tipo 'Sã 

G3 - Sobre Faturamento 

IRGAr.r=oaa Estadual llnernçao Municipal !Cadastro Norne/Ftezao Social 

Número da NFS-e 

158 

Código de Verificação de Autenticidade 

Y8TSOOCOH 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

11/08/2015 às 14:52:03 

Chave de Acesso 

W. 'Unitária Total 

RS 18 299 00 	Ri 18.2119.00 

~bodos 
j Cede. 	lin. Medida 

140 UN 

Desonçâo 

Agenciamento pare divulgaçáo em jornal, radio e tale /sio da 42' galra do Bordado de iiirtinga, conforme Contrato número 
0125/15, P.P. número 0042/015. 

limpaste! Sobre Se
im  

d4os de Qualquer Natureza - ISS  
¡Bom da LC 11612003: 10.08 

;EMPRESA AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, INCLUSIVE C 

i
Valor Total dos Serviços 	¡Dm:conto Incondicionedo 

IRS  18.299,00 	!RS 0,00 

',Retiral0es de Impostos 

l'COFINS 

!RS 0.CC 	 12$ 0,00 

Total d9 ISS 

R$ 385,98 

Desconto Condicionado 

1RS 0,00 

INSS 	 IIRRF 	1,50 % 

1R$ 0,00 ¡RS 274,49 

Pvg 
Aliquota lAtIvidade do Municipio icedgo CNAE Código da Obra 	ICOdigo ART.' 

12,00 % 1008.00000001 	7311400 

IS13 Retido 

1 - Sim 
I
Dedur.bes Base de Cálculo !Base de Cálculo 

I R$ 0,00 	 1R$18.299.00 

fffihffift • 
ias 
R$ 365,98 

Outras RetenpSes 

'RS 0,00 

;Ai' • 
r$r„  

CSLL 

RS 0,00 

1Worr-a9tes Cemplementares 

—  
FtEciaLtE.Mos) DE ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 15$ E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO YSTSOCCOR. 

Data 	 CPF/RG 	 Assinatura 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Exigki!dade do ISS 

Exigível 

PRESUPORtE SERVIÇOS` 

,lePF/ONPJ 



MUNICÍPIO-DE IBITINGA 
45321460/0001-50 

Rua Miguel Landim, 333 

NOTA EMPENHO 	 Numero 	5719 	 Processo: 

Ficha 	338 	Data 	18/06/2015 	Requi 	 Venci 	 Dt Liq. 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 	0042/15 	 Doc 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - M 08.743.359/0001-60 	 Cod 	3571 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 	 14940-000 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Ordinarios 

01 TESOURO 

d Recursos nao Destinados a Contrapartida 
!h 0 GERAL 
NO GERAL 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, 
RÁDIO E TELEVISÃO DA 42a FEIRA DO 
BORDADO DE IBITINGA, CONF. CONTRATO N° 
0129/15, P.P. N° 0042/15. 

GL - Global 

02 23 00 

3.3.9039.88 

24.131.0048.2491.0000 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Publicidade e Propaganda 

Dotação Inicial 
300.000,00 

Empenhado até Data 
144.504,05 

18.299,00 dezoito mil, duzentos e noventa e nove reais 

Valor Empenhado 
18.299,00 

Saldo Atual 

137.196,95 

    

. 
Autorizado 

t-3108/2015 

    

Contabilizado 

18/06/2015 

   

     

MAURICIO RODRIGUES MERGULHÃO 
	

FERNA 	A LOS MOISÉS NICOLL,  

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
	

CONTA O 	C 16P17036210-1 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

Data , 

Ordem de Pagamento.  

Data // 

pespesa Paga. 	/ 

banco 	 Conta 	  Cheque 	  Valor: 
LILSON AP. CHINELA-TO MATTIC 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	  Valor: 	 TESOUREIRO 
-.: 	... 

RECIBO.  Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

Nome: 
CGC/CPF: 



Valor do Empenho 
	

Liquidado até Data 
	

Valor Liquidado 
	

Saldo 

18.299,00 
	

18.299,00 
	

17.658,53 
	

0.00 

18.299,00 dezoito mil, duzentos e noventa e nove reais 

Autorizado 	 Contabilizado 

26/11/2015 	 26/11/2015 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 

Rua Miguel Landim, 333 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	EMP/LIQ 	5719 	3 	 Processo: 

Ficha 338 Data 26/11/2015 	Requi 	 Venci 26/11/2015 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 	000066/15 	 Doc 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 	08.743.359/0001-60 	Cod 	3571 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 	 14940-000 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Ordinarios 

01 TESOURO 

0 Recursos nao Destinados a Cc 

110 GERAL 

000 GERAL 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO E 
TELEVISÃO DA 42° FEIRA DO BORDADO DE IBITINGA, 
CONF. CONTRATO N° 0129/15, P.P. N° 0042/15. NF 158. 

Bruto: R$ 18.299,00 

Desc.: R$ 640,47 

Liq.: 	R$ 17.658,53 

GL 

02 23 00 	 PODER EXECUTIVO 

02 	 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

3.3.90.39.88 	 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

24.131.0048.2491.0000 	Publicidade e Propaganda 

MAURÍCIO RODRIGUES MERGULHÃO 
	

FERNAND 	MOISÉS NICOLAU 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
	

CONTADO 	P170362/0-1 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.  

Data 	/ 	/ 	 

Ordem de Pagamento 

Data 	/ 	/ 

Despesa Paga. a'/  1-9/6)0,-15.  

Banco 1°9  Conta Ct5"256)5-Cheque Can 5--  Valor: /0(i7  	 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	  Valor: 

  

LILSON A A. CHINELATO MATTIOLLI 
/112SOUREIRO 

  

       

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

  

   

/ 

     

Nome: reL,07( puultip 	 • 
CGC/CPF: 	 7,2,9 

       



!Igen-ações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 

Exigível 

. Número do RPS 

Optante Simples Nacional 

2 - Não 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IRITINGA 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da NFS-e 

158 

Código de Verificação de Autenticidade 
YBTSOOCOH 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

11/08/2015 às 14:52:03 

Chave de Acesso 

365808N69RLKRAKSXP9118S2UJNRL4W 
Número do Processo Município de incidência do ISS 

181-44A-SP 

Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

08/2015 Para mitificação da autenticidade soesse 
http://187.50.109.86:8080/Issweb,  menu consultas e 

Informe os dados desta NFS-e. 
Incentivo Fiscal 

2 - Não ,Não 

Regime Especial Tributação 

Possui 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

I 
I 

1 

IICPF/CNPJ 

08.743.359/0001-60 

'RG/Inscrição Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal ¡Cadastro 	;Nome/Razão Social 

00194381 	100194381 	!ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA-ME 

Logradouro 

RUA 13 DE MAIO, 1052 

Complemento Bairro 

CENTRO 

CEP 

14940-000 

Cidade 

Ibitinga-SP 

Telefone 

(00) 3341-1932 

E-mail 

TOMAPÓR QE.SERVIÇOS.., 
CPF/CNPJ/Documento 	iRG/Inscrição Estadual 	¡Inscrição Municipal 

45.321.460/0001-50 	'ISENTO 	 1 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA TURIST IBITINGA 

Logradouro 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 

Complemento Bairro 

CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	;Cidade/Pais 

14940-000 	IIBITINGA-SP 

Telefone 

(16) 3342-2256 

E-mail 

compras_contratoglbitinga.sp.gov.br 

pki enais: 	 ,,, ,r. 
... 	,,,„, , 

Qtde. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

1,00 	UN 	 Agenciamento para divulgação em jornal, rádio e televisão da ar Feira do Bordado de Ibitinga, conforme Contrato número 	 RS 18.299,00 	RS 18.299,00 
0129/15, P.P. número 0042/015. 

Imposto Sobre Sen/iços de QuaIquer Natureza - ISS 	 Construção Civil 

Item da LC 116/2003: 	10.08 	 1Aliquota 

EMPRESA AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA INCLUSIVE C 

Atividade do Municipio 

2,00 % 11008.00003001 

Código CNAE 	¡Código da Obra 	¡Código ART 

7311400 	i 	 I 
I 

 

Valor Total dos Serviços 	'Desconto Incondicionado 

R$ 18.299,00 	 IR$ 0,00 
'Deduções Base de Cálculo 	Base de Cálculo 

R$ 0,00 	 I'R$ 18.299,00 

i 
Total do ISS 	 I ISS Retido 	 'Desconto Condicionado 

R$ 365,98 	 11 - Sim 	 In 0,00 

Retencdes de Impostos 

P:5 	 COFINS '',INSS 	 II F2R:= 	1,50% 	CSLL :ISS 	 Outras Retenções 

R$ 0.00 	R$ 0,00 	1R$ 0,00 	 iRS 274,49 	 ] RS 0,00 	 R$ 365,98 	 RS 0.00 

Valer Liquido da Nora Pisca: de Serviços: 	R5 17.668,53 	 Vai. Aprox. Trroutos:. 

Informações Complementares 

RECEBWEMOS) DE ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 158 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO Y8T50000H. 	I I 

Data 	 CPFARG 	 Assinatura 	 I 

/ 	/ 	  



- Global 

02 23 00 

f42 

p.3.90, 39.88 

24.131.0048.2491.0000 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Publicidade e Propaganda 

votação Inicial 	 Empenhado até Data 

•fá 300.000,00 	 144.504,05 

O 	 18.299,00 dezoito mil, duzentos e noventa e nove reais 

Autorizado 

18/06/2015 

J. 	 MAURÍCIO RODRIGUES MERGULHÃO 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

	

Valor Empenhado 
	

Saldo Atua! 

	

18.299,00 
	

137.196,95 

FERNAi7' A LOS MOISÉS NICOLA,  

CONTA O 	RC 1SP170362/O-1 

Contabilizado 

18/06/2015 

MUNICÍPIO-DE IBITINGA 
45321460;0001-50 

Rua Miguel Landim, 333 

NOTA EMPENHO 
	

Numero 	5719 
	

Processo: 

Ficha 	338 	Data 	18/06/2015 	Requi 
	

Venci 
	

Dt Liq. 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 
	

0042/15 
	

Doc 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - M 08.743.359/0001-60 
	

Cod 	3571 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 
	

1052 	IBITINGA 
	

14940-000 

Recurso/Aplicação 

ifib Recursos Ordinarios 

TESOURO 

d 	Recursos nao Destinados a Contrapartida 

110 GERAL 

000 GERAL 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, 
RÁDIO E TELEVISÃO DA 428  FEIRA DO 
BORDADO DE IBITINGA, CONF. CONTRATO N° 
0129/15, P.P. N° 0042/15. 

A, DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.  

Pata_ 

Ordem de Pagamento 

Data / 

Despesa Paga. 	/ 

Banco 	 Conta 	  Cheque 

Banco 	 Conta 	  Cheque 

 

Valor: 

 

DLA■ 

LILSON AP. CHINELATO MATTIOI 
TESOUREIRO 

   

 

Valor: 

 

    

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

/ 
	

Nome: 
CGC/CPF: 

TIC 



eiCe°tV1  
g.  1.1013e8  NICÍPI° 

0'1,4°' 	DO MV  
DORA  

MPNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICAOSEIgTINGA 
Rua iguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - vevew.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 

PR 
3 872  g 13 • 

„ PREFEVRA DA 

! 	 ina fia 
 

ESTANCIA =CA DE 

TRASALHO• RESPONSAB!L1DADE • PAZ SOCIAL 

CONTRATO NQ 129/2015, DE EMPREITADA GLOBAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO EM RÁDIO, JORNAL E TELEVISÃO 
DA 424 FEIRA DO BORDADO DE IBITINGA (FEBI), QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
IBITINGA E ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA — ME — Pregão Presencial nQ 
042/2015. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de empreitada global, de um lado o MUNICÍPIO DE  
IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim, n” 333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrito no CNPJ 
sob o rig 45.321.460/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Sr. FLORISVALDO ANTONIO 
FIORENTINO, portador da cédula de identidade RG nQ 6.197.648 SSP/SP e do CPF n9  032.108.468-39, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALMA NOVE 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA — ME, com sede na Rua Treze de Maio, nQ 1.052, Centro, 
Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrita no CNPJ sob o n" 08.743.359/0001-60, Inscrição Estadual n" 
344.083.057.112, neste ato representada por seu Sócio Administrador Sr. LUCAS PASCOAL LUIZ, 
portador da cédula de identidade RG nQ 34.598.253-8 SSP/SP e do CPF ri" 302.405.138-43, adiante 
denominado CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO  
1.1 — O presente contrato tem por objeto o AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO EM JORNAL, 
RÁDIO E TELEVISÃO DA 42' FEIRA DO BORDADO DE IBITINGA, a ser realizada no período de 09 
(nove) a 19 (dezenove) de julho de 2.015, no Pavilhão Permanente de Exposições — Dr. Licínio Hilmar 
de Oliveira Arantes, situado na Avenida Engenheiro Ivanil Francischini, nQ 14-077, conforme Memorial 
Descritivo — Anexo I do Edital. 
1.2 — Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Edital do Pregão Presencial n9  042/2015 e seus Anexos; 
1.2.2 — Proposta de 08 de junho de 2015, apresentada pela CONTRATADA. 
1.3 — O regime de execução é de empreitada por preço global. 
1.4 — O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 
comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1Q, do artigo 65, da Lei 
Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
2.1 — O prazo de execução dos serviços é aquele descrito nas planilhas (Memorial Descritivo — Anexo I 
do Edital), iniciando-se a partir da data da assinatura do presente instrumento e encerrando-se em 19 
de julho de 2015. 
2.2 — Os serviços dev rão ser exec tados de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Memorial Descritiv — Anexo I do ditai. 
2.2.1 — O CONT4TANTE não aceitará nenhuma divulgação similar aos estipulados na proposta da 

CONTRATADA': sem que previaMente seja submetido e aprovado por escrito pela Secretaria de 



notas fiscais. 
4.3.2 - Os serviços 
de notas fiscais/ 
anexando aind 
serviços reali 

-constituem o o 
ras da CONTR  

as faturas' dos veíc 
ados por est s, sendo 

q 

. MY 

PREF Errij M■ DA 
• iESTANCiATUR(STZADE 

TRABALHO ^ RESPONSA3:HDADE • PAZ SOUAL 

Nd/ 
Turismo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
3.1 - O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Turismo do CONTRATANTE, mediante 
expedição do Atestado de Execução de Serviços. 
3.1.1 - Somente será expedido o Atestado de Execução de Serviços ora licitado se estiver plenamente 
de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta comercial apresentada 
pela CONTRATADA. 
3.2 - Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Turismo, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
3.2.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo, 
determinando sua correção/substituição; 
3.2.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
3.3 - O Atestado de Execução de Serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto ora contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO  

Agenciamento para divulgação em Rádio, Jornal e Televisão, conforme planilhas, de anúncios 
alusivos à 4V Feira do Bordado de Ibitinga 

Agenciamento das publicidades 	 R$ 18.299,00 

Valor destinado para divulgação em TV 	 R$ 68.000,00 

Valor destinado para divulgação em jornais 	 R$ 16.900,00 

Valor destinado para divulgação em rádio 	 R$ 13.800,00 

Valor total do Contrato 	 R$ 116.999,00 

4.1 - O valor total deste contrato é de R$ 116.999,00 (cento e dezesseis mil novecentos e noventa e 
nove reais), que onerará a dotação orçamentária da Secretaria de Comunicação e Divulgação - 
24.131.0048.2491 - 3.3.90.39.00 - Ficha 338. 
4.2 - O valor é fixo e irreajustável. 
4.3 - O pagamento do valor pactuado será efetuado de uma só vez, de acordo com os serviços 
efetivamente prestados, devendo a CONTRATADA emitir as respectivas faturas que, devidamente 
comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do objeto, conforme descrito abaixo: 
4.3.1 - Agência, Jornal, TV e R: 	'a 17 de agosto de 2015, sempre com apresentação das respectivas 

jeto deste contrato serão documentados mediante a apresentação 
TADA com os valores relativos unicamente ao seu serviço, 
los de divulgação e outros fornecedores, com os valores dos 
to o pagamento por depósito para a agência apenas a sua parte. 

,41/~11 
PRF, EITURA 

Rua Miguel 
Telefone (16) 

Gut ottt 
g, ft Lopes  uNictin° 

Dcw;'el'iitRa 	D° 33 8" vp0C-- 	p 1 0.., •  

NICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
ndim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - Cl' 51 
352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - vo.~.ibitingo.sp.gov.br 

CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA DA 

In
ESTÂNCalArJR!SaliCA DE 

Daniella M. P. Lopes 
CICCOtti, 

PrzOCURADORA DO MUNICIPIO 
OAB/S. 133.872 

URA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
a Miguel Landi 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352- , 000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNP.; 45.321.460/0001-50 

TRABALHO•RESPONSAB:LIDADE•PAZ SOC I AL 

A Agência não emitirá nota fiscal própria com os valores dos serviços globais, mas apenas de sua 
parte. Os demais fornecedores emitirão notas fiscais em nome da PREFEITURA com seus valores e as 
notas serão pagas diretamente a eles, através de depósito bancário, cuja conta corrente deverá ser 
fornecida junto com a nota fiscal/fatura. 
4.4 - A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao 
órgão CONTRATANTE. 
4.5 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA  
5.1 - O prazo de vigência deste contrato inicia-se a partir da data da assinatura do presente instrumento 
contratual até 17 de agosto de 2015. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Fornecer mão-de-obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
6.2 - Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como: produção 
de VT's, spots, fitas, materiais, equipamentos, hospedagem, acessórios, instalação, ensaios, consertos, 
testes, análises de materiais e equipamentos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução. 
6.3 - Zelar pela disciplina nos locais da execução do objeto, retirando qualquer funcionário considerado 
como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
6.4 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução deste contrato. 
6.4.1- A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao CONTRATANTE 
a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
6.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
7.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Turismo. 
7.3 - Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto. 

E SANÇÕES  
to das obriga ções assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 

8, da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nQ 
nho de 19 4, autorizem, desde já, o CONTRATANTE a rescind'r unilateralmente este 

CLÁUSULA OITAVA - R 
8.1 - O não cumpri 
prevista no artigo 
8.883, de 08 de 



Ibitinga, /'8 de junho de 

MUNICÍPIO DE TINGA 
OR VAL aa ANTONIO FIORENTINO 

7CON IV ANTE 

ALM 	VE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA — ME 
S PASCOAL LUIZ 

CONTRATADA 

Geor 	achei Z 
CPF 46.811.518-07 
Test munha 

,:erjURA DA 

! 	

• 	•ESTANCATURISTICA DE 

'na  
TRABALHO•RE.SPONSASILIDADE•PAZ SOCIAL 

contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 
e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
8.2 — Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nQ 8.666/93 e as sanções 
estabelecidas no Edital item XIII. 
8.3 — No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece os direitos do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 
licitação. 
8.4 — A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil 
da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
8.5 — A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
8.6 — A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido no Edi-
tal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

CLÁUSULA NON 
9.1 — O foro co' petente pa toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 
Comarca de Ib.  inga/SP. 
9.2 — E, por otarem justas e co tratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

ÁrtOria:".1V}tana Batista Salvador 
CPF 072.275.708-51 
Testentunha 

Daniella M. E Lopes Ciccotti 
l''IOCURADORA DO MUNICÍPIO 

OAB/SP 133.872 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 



MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 

Rua Miguel Landim, 333 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	EMP/LIQ 	5719 / 	2 	 Processo: 

Ficha 338 Data 20/08/2015 	Requi 	 Venci 20/08/2015 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 	000066/15 	 Doc 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 	08.743.359/0001-60 	Cod 	3571 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 	 14940-000 

Recurso/Aplicação 	 Material/Serviço 

00 Recursos Ordinarios 	SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 

01 TESOURO 

	

	 AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO E 
TELEVISÃO DA 42a FEIRA DO BORDADO DE IBITINGA, 

O Recursos nao Destinados a Cc CONF. CONTRATO N° 0129/15, P.P. N° 0042/15. NF 158. 

110 GERAL 

000 GERAL 

GL 

02 23 00 	 PODER EXECUTIVO 

02 	 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

3.3.90.39.88 	 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

24.131.0048.2491.0000 	Publicidade e Propaganda 

Valor do Empenho 
	

Liquidado até Data 
	

Valor Liquidado 
	

Saldo 

18.299,00 
	

0,00 	 -18.299,00 
	

18 299,00 

 

-18.299,00 dezoito mil, duzentos e noventa e nove reais 

   

Autorizado Contabilizado 
-"" 

20/08/2015 	 20/08/2015 

    

 

MAURÍCIO RODRIGUES MERGULHÃO 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 

FERNAN 	OS MOISÉS NICOLAU 

CONTAD 	C 1SP170362/0-1 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.  

Data 

Ordem de Pagamento 

Data 

Despesa Paga. 	/ 	/ 	 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	  Valor: 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	  Valor: 

    

  

LILSON AP. CHINELATO MATTIOLLI 
TESOUREIRO 

  

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

Nome: 

CGC/CPF: 



1 1111 VIGI 

jat JUCESP PROTOCOLO 
0.173.145/14-0 

11111 

0 0032 \ 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONS*, i7 	DE 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI 

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. -  
NIRE 35221149171  

CNP3.08.743.359/0001-60  
4a ALTERAÇÃO  

ENTRE PARTES:  

LUCAS PASCOAL LUIZ,  brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Ibitinga (SP), a Rua Prudente de Morais, 1339, Centro, 
CEP.14940.000, nascido em 16/04/1982, portador da Cédula de Identidade 
RG/SSP/SP. 	n0.34.598.253-8, Expedida em 13/06/1996 e CPF/MF 
n0.302.405.138-43, 

VINÍCIUS DULTRA ALVES COSTA,  brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Ibitinga (SP), a Rua Orestes Russi, 539, Jardim 
Planalto, CEP.14940.000, nascido em 01/08/1983, portador da cédula de 
Identidade RG/SSP/SP. n°.30.326.328-3, expedida em 18/02/1994 e CPF/MF. 
n°.317.915.828-00, 

FELIPE DULTRA ALVES COSTA,  brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Ibitinga(SP), a Rua Orestes Russi, 539, Jardim Planalto, 
CEP.14940.000, nascido em 05/09/1985, portador da cédula de Identidade 
RG/SSP/SP. N°.30.326.329-5, expedida em 17/06/2003 e 	CPF/MF. 
No.340.409.398-40. 

Únicos sócios  componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
cidade de Ibitinga (SP), a Rua Treze de Maio, 1052, CEP.14940.000, sob a 
denominação social de ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. -
ME, com contrato social registrado na JUCESP/SP. Sob n°.35221149171 em 
data de 29/03/2007, alterações sob n°.321.261/07-O em data de 15/10/2007, 
13.483/09-2 em 06/01/2009, 335.200/10-2 em 13/10/2010 e 377.233/13-4 em 
10/12/2013, resolvem alterar parcialmente e consolidar o contrato social como 
segue:  



0 008 

DAS ALTERAÇÕES 

PRIMEIRA — DA DEMISSÃO DE SÓCIO 
DEMITE-SE  nesta data, 05/02/2014,  o sócio Vinícius Dultra Alves Costa, 
acima qualificado, cedendo e transferindo suas quotas ao sócio Felipe Dultra 
Alves Costa,  acima qualificado, 19.720 (dezenove mil, setecentos e vinte) 
quotas, no valor nominal de R$1,00 (um Real) cada quota, totalizando 
R$19.720,00 (dezenove mil setecentos e vinte Reais), totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

SEGUNDA - DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  
O capital social de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil Reais), dividido em 
58.000 (cinquenta e oito mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

LUCAS PASCOAL LUIZ 	 33% 	 19.140 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 19.140,00 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA....67% 	 38.860 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 38.860,00 
TOTAL 	>>>>>>>»» 	100% 	 58.000 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 58.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO:- 	Nos termos do Artigo 1052 do Código Civil 
(lei n 0.10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

TERCEIRA — NOVA REDAÇÃO 
A cláusula décima quinta passa a ter a seguinte redação:  O administrador 
LUCAS PASCOAL LUIZ, e o sócio FELIPE DULTRA ALVES COSTA,  já 
qualificados, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, nem por decorrência de lei Especial, 
nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no artigo 1.011, § 10  
do código civil (lei 10.406/2002) 

QUINTA — DA ATIVIDADE  
A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de:  
Agência de Propaganda e Publicidade, 
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 



Comércio varejista de artigos esportivos, 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
Comércio varejista de livros, 
Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de calçados, 
Comércio varejista de artigos de viagem. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  As atividades de comércio varejista serão realizadas via 
internet. 

QUARTA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Continuam em vigor todas as demais cláusulas não alteradas por este 
instrumento particular de alteração contratual. 

DA CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATO SOCIAL 

PRIMEIRA  —  DA DENOMINAÇÃO SOCIAL  

A sociedade gira sob a denominação social de ALMA NOVE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA. - ME,  cuja administração será exercida apenas pelo sócio 
LUCAS PASCOAL LUIZ,  acima qualificado, porém tão somente nos negócios 
que digam respeito a sociedade, sendo proibido o seu uso para fins estranhos 
tais como: 	Endossos de favor, avais, cartas de fiança ou outros documentos 
análogos que tragam ou possam trazer responsabilidade para a firma. O sócio 
que infringir esta proibição, ficará individualmente responsável pelos 
compromissos assumidos. 
PARÁGRAFO ÚNICO:-  Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte 
do território nacional, a critério dos sócios. 

SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de:  
Agência de Propaganda e Publicidade, 
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
Comércio varejista de artigos esportivos, 
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Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
Comércio varejista de livros, 
Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de calçados, 
Comércio varejista de artigos de viagem. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  As atividades de comércio varejista serão reakiadas via 
internet. 

TERCEIRA — DA SEDE SOCIAL 

A sociedade tem sua sede na cidade de Ibitinga(SP), a Rua Treze de Maio, 1052, 
CEP.14940.000, Centro. 

QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil Reais), dividido em 
58.000 (Cinquenta e oito mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, assim distribuído entre os sócios: 

LUCAS PASCOAL LUIZ 	 33% 	 19.140 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 19.140,00 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA....67% 	 38.860 QUOTAS - R$ 1,00 = R$ 38.860,00 
TOTAL 	>>>>>>>»» 	100% 	 58.000 QUOTAS - 	R$ 1,00 = R$ 58.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO:- 	Nos termos do Artigo 1052 do Código Civil ( lei 
n0.10.406/2002 ), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

QUINTA — DO INÍCIO DA ATIVIDADE  

O início da atividade da Sociedade deu-se com o registro na JUCESP., em 
28/02/2007, e o seu prazo de duração é por tempo indeterminado, podendo ser 
dissolvida de comum acordo entre os sócios. 

SEXTA — DA DIVISÃO DAS QUOTAS  

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo a estes 
em igualdade de condições o direito de preferência a quem queira adquiri-las. 

SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE  

A sociedade é administrada apenas pelo sócio LUCAS PASCOAL LUIZ,  acima 
qualificado, e a ele caberá a responsabilidade e representação ativa e 
passiva da sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado entretanto o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 

4 (n. 
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sociais. 

OITAVA — DAS DELIBERAÇÕES 

Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente 	forma 
estabelecida no parágrafo 30  do artigo 1.072 do código civil (lei 10.406/02). 

NONA — DA RETIRADA PRÓ-LABORE  

Pelo exercício da administração os administradores terão direito a uma retirada 
mensal a título de "PRÓ-LABORE", cujo valor será livremente convencionado 
entre eles, de comum acordo. 

DÉCIMA DO CONSELHO FISCAL 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

DÉCIMA PRIMEIRA — DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico, e serão 
efetuadas apurações dos resultados com observância das disposições legais 
aplicáveis. 
PARÁGRAFO ÚNICO:-  Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

DÉCIMA SEGUNDA — DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS 

O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade que 
prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do 
falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação 
nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento 
de balanço geral específico para esse fim. 

Parágrafo único:  Os valores devidos aos herdeiros do sócio falecido serão 
pagos na seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses, 
30 (trinta por cento) no prazo de seis meses e 30% (trinta por cento) no 
prazo de doze meses. 

DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES APLICADAS  

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (lei 10.406/2002), aplicáveis à 
matéria, tanto a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da 
sociedade. 



IBITINGA (SP), 05 D EVEREIRO DE 2014. 

FELIPE DULT ALVES COSTA 

VINÍCIUS DULTRA ALVES COSTA 

TESTE .Ã AS: 

-49r  41/44,' 
S*N kelMArr  ARTINS 

RG 	P/SP. N°.8.246.049 
• 

DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos 
do Código Civil ( lei 10.406/2002 ) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

DÉCIMA QUINTA 

O administrador LUCAS PASCOAL LUIZ e o sócio FELIPE DULTRA ALVES 
COSTA,  já qualificados, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercerem a administração da sociedade, nem por decorrência de lei 
Especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no artigo 
1.011, § 1° do código civil (lei 10.406/2002). 

DÉCIMA SEXTA — DO FORO  

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste contrato, com 
exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos sócios na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

PA w  RAQUEL NICOLAU 
RG/SSP/SP. N°.29.296.375-0 
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MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 

Rua Miguel Landim, 333 
NIP 

FERNAN 

CONTADOR 

S MOISÉS NICOLAU 
C 1SP170362/0-1 

1- 

Cheque Valor: 
2'2  9-re2 00 

 

   

   

Cheque 	  Valor: 

 

L1LSON AP. CHIJ ATO MATTIOLLI 
TESOU RO 

 

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

Nome: 

CGC/CPF YI‘ - 3,29_s 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	EMP/LIQ 	6167 	1 	 Processo: 	4236 

Ficha 348 Data 04/08/2016 	Requi 
	

Venci 15/08/2016 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 	004236/16 
	

Doo 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 	08.743.359/0001-60 
	

Cod 	3571 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 
	

14940-000 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Ordinarios 

01 TESOURO 

O Recursos nao Destinados a Cc 

110 GERAL 

000 GERAL 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. SERVIÇO 
DE AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO, 
WEB E TELEVISÃO DA 43a FEBI/2016, CONF. CONTRATO N° 
0072/16, P.P. N° 0041/16. NF 249. 

Bruto: RS 30.000,00 

Desc.: R$ 1 050,00 

Lig R$ 28.950,00 

GL 

02 23 00 	 PODER EXECUTIVO 

02 	 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

3.3.90.39.88 	 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

24.131.0048.2491.0000 	Publicidade e Propaganda 

Valor do Empenho 
	

Liquidado até Data 
	

Valor Liquidado 
	

Saldo 
30 000,00 
	

30.000,00 
	

28.950,00 
	

0.00 

30.000,00 trinta mil reais 

Contabilizado 

04/08/2016 
Autorizado 

04/08/2016 

MAURib1/0"ROâRIGUES MERGULHÃO 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA. ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.  

Data 	/ 	/ 	 

Ordem de Pagamento 

Data 	/ 	/ 	 

Despesa Paga. W152;'‘  

Banco JOy  Conta~  

Banco 	 Conta 	  



Informações Fiscais 
-L.x:gibilioade do ISS 

Exigivel 

Nk.mero co RPS 

Optante Simples Nacional 

Sm 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da NFS-e 
249 

Código de Verificação de Autenticidade 

09120D736 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

04/08/2016 às 15:32:27 

Chave de Acesso 

439717VH94A0B1YF301N4YR8139PKi38S 
Número do Processo Municipio de Incidancia do ISS 

IBITINGA-SP 
Loca. da Prestação 

IBITINGA - SP 

Série do RPS !Tipo do RPS 	 Cata do RPS Competancla 

08/2016 Para ceettficeção dam:amar:1~e acosse 
latp1,177.125.200.19520080Asereb, menu consultas a 

Int:ima os dados desta NFS-e.  
Incentivo Fiscal 

12 - Não 

;Regime Especial Tr Dotação 

iiNão Possui 

¡Tipo ISS 

03 Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 

08.743.359/0001-60 

RG/tnscnção Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal Cadastro 

00194381 	00194381 

Nome/Razão Soáai  

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 

Logradouro 

RUA RUA TREZE DE MAIO, 1052 

Complemento 

1052 

'Bairro 

CENTRO 

CEP 	 ÍCidade 

14940-000 	Ibitinga-SP 

Telefone E-mail 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPFiCNPJ/Documento 

45.321.460/0001-50 

RG/Inscrição Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal 
! 

Nome/Razão Social 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Logradouro 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 

Complemento Bairro 

CENTRO 

CEPrCod.Postai 	ICidade/Pais 	 Telefone 

14940-000 	(IBITINGA - SP 	 1(16) 3352-7000 

E-mail 

compras_pedido@ibitinga.sp.gov.br  

Discriminação dos Serviços 
. 010e. 	Un. Medioa 	Descrição 	 Vir. (indiano 	 Total 

1,00 	UN 	 AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO, WEB E TELEVISÃO DA 43' FEITA DO BORDADO DE IBITINGA, 	R$ 30.000,00 	R$ 30.000,00 
REALIZADA NO PERiODO DE 07 A 17/07/2016. CONTRATO N° 072/2016. P.P. 041/2016. PROC. ADMINISTRATIVO N° 
4235/2016. 

• 

• 

kr:posto Sobre 'Serviços de Qualquer Natureza - 1SS Construção Civil 
LC 116/2003: 	10.08 

EMPRESA AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, INCLUSIVE O 

Ailguote 

2,00 % 

Atividade Municipio 

1008.00000001 

Código CNAE 

17311400 

Código da Obra 	Código ART 

I 

Vaiar Total dos Serviços 

RS 30.000,00 

Desconto Iro-condicionado 

R$ 0,00 

Deduções Base Calculo 	'Base de Calculo 

R$ 0,00 	 1R$ 30.000,00 

Total do ISS 

R$ 600,00 

ISS Retido 

1 - Sim 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Retorções de Impostos 
P18 

R$ 0,00 

COFINS 	 IINSS 	 iIRRF 	1,50% 

R$ 0,00 	 R$ 0,0C 	 !R$ 450,00 

Cal 

R$ 0,00 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: RS 28.950,00 Vai. Aproa. Tributos: 

Informações Complementares 

FIECEBI(EMOS) DE ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 249 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 091200736 

Data 	 CPF/RG 	 Assinatura 



DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCE.SSADA;ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

Autorizado 

22J06/2016 

MAURICIO 44.Ellé/RIGUES MERGULHÃO 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

Contabilizado 

22/06/2016 

MpISÉS 

SP 170362/0-1 

/ 

Ordem-de Pagartento,.,  

pata 

pegkesa Paga. 	/ 

Banco 	 Conta 

Banco 	 Conta 

 

Cheque 	  Valor: 

Cheque 	  Valor: 

   

    

   

LILSON AP. CHINELATO MAT:-  
TESOUREIRO 

    

    

FERNANDO p 

CONTADOR)- C 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 
Rua Miguel Landim, 333 

NOTA EMPENHO 	 Numero 
	

6167 
	

Processo. 
	

4236 

Ficha 	348 
	

Data 	22/06/2016 	Requi 	 Venci 
	

Dt Liq. 

Licitação 
	

PREGÃO PRESENCIAL 	N° 	0041/16 	 Doc 

Fornecedor 
	

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA M 08.743.359/0001-60 
	

Ccd 	3571 

Endereço 
	

RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 
	

14940-000 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Õrdinarios 

01 TÉSQ4JRd - 
o- Recursos ãáo Destinados a Contrapartida 

110 GERAL 

000 GERAL 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
SERVIÇO DE AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO 
EM JORNAL, RÁDIO, WEB E TELEVISÃO DA 438  
FEBI/2016, CONF. CONTRATO N° 0072/16, P.P. 
N' 0041/16. 

GL - Global 

02 23 00 

02 

3.3:90,39.88 

24.131.0048.2491.0000 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Publicidade e Propaganda 

Potaçãp InicìaL  

256áp' p„oo 
r:ao.oco,00 trinta mil reais 

Empenhado até Data 

185.753,12 

Valor Empenhado 

30.000,00 

Saldo Atua! 

40.248,82 

     

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

Nome: 
CGC/CPF: 



FERNANDO  

CONTADOR 

Nome: 

CGC/CPF: 32 3,ZE. 3,2 

MUNICÍPIO DE IBITINGA ty 
45321460/0001-50 

Rua Miguel Landim, 333 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	EMP/LIQ 	6167 / 	1 	 Processo: 	4236 

Ficha 348 Data 04/08/2016 	Requi 	 Venci 15/08/2016 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 	004236/16 	 Doc 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 	08.743.359/0001-60 	Cod 	3571 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 	 14940-000 

Recurso/Aplicação 	 Material/Serviço 

00 Recursos Ordinarios 	SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. SERVIÇO 

01 TESOURO 	 DE AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO, 
WEB E TELEVISÃO DA 43a FEBI/2016, CONF. CONTRATO N° 

O 	Recursos nao Destinados a Cc 0072/16, P.P. N° 0041/16. NF 249. 
110 GERAL 

Bruto: R$ 30.000,00 

Desc.: R$ 1.050,00 

Lig.: 	R$ 28.950,00 

000 GERAL 

GL 

02 23 00 	 PODER EXECUTIVO 

02 	 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

3.3.90.39.88 	 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

24.131.0048.2491.0000 	Publicidade e Propaganda 

Valor do Empenho 

30.000,00 

Liquidado até Data 

30.000,00 

Valor Liquidado 

28.950,00 

Saldo 
0,00 

30.000,00 trinta mil reais 

MAURÍCIO RODRIGUES MERGULHÃO 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.  

Data 	/ 	/ 	 

Autorizado 
	 Contabilizado 

04/08/2016 
	

04/08/2016 

S MOISÉS NICOLAU 

C 1SP170362/O-1 

4- 

Ordem de Pagamento 

Data 	/ 	/ 	 

Despesa  paga.-fgre/(7(%6 

Banco 1Cy  Conta~?—g  Cheque 9 	 9 

	

"75---  Valor 	 S-17 cko  
LILSON AP. CHI 	TO MATTIOLLI 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	  Valor: 	 TESOU RO 

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho.  

/ 



- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

.-.,-r-,,;,.T,,i:4' 	 MUNICIPIO DE IBITINGA . 	..T  
., 	- 

r n. 	.1 	- • 
—..,. 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da NFS-e 

249 

Código de Verificação de Autenticidade 

09120D736 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

04/08/2016 às 15:32:27 

Chave de Acesso 

439717V1-194AQB1YF30IN4YR8139PKB89 

Informações Fiscais 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

1 

Número do Processo Município de Incidéncia do ISS 

IBITINGA-SP 
Local da Prestação 

IBITINGA - SP 

Número do RPS Série do RPS 'Tipo do RPS 	 !Data do RPS 

1 
Competência 

08/2016 Para certificação' 	da autenticidade acesse 
http://177.125.200.195:8080/issweb,  menu consultas e 

informe os dados desta NFS-e. 
Optante Simples Nacional 

, - Sim 

Incentivo Fiscal 

2 - Não 

Regime Especial Tributação 

Não Possui 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 

08.743.359/0001-60 

RG/Inscrição Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal 

00194381 

Cadastro 

00194381 

Nome/Razão Social 

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 

Logradouro 

RUA RUA TREZE DE MAIO, 1052 

Complemento 

1052 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

14940-000 

Cidade 

Ibitinga-SP 

Telefone E-mail 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ/Documento 

45.321.460/0001-50 

RG/Inscrição Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Logradouro 	 ¡Complemento 

RUA MIGUEL LANDIM, 333  

Bairro 

CENTRO 

CEP/Cod.Postal 

14940-000 

1 
idade/Pais 	 'Telefone 

IBITINGA - SP 	 1(16) 3352-7000 

E-mail 

compras_pedido@ibitinga.sp.gov.br  

Discriminação dos Serviços 
',..):.:e 	Ur. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RADIO, WEB E TELEVISÃO DA 43° FEITA DO BORDADO DE IBITINGA, GN 	 R$ 30.00090 	R$ 30.0000 
REALIZADA NO PERIODO DE 07 A 17/07/2016. CONTRATO N° 072/2016. P.P. 041/2016. PROC. ADMINISTRATIVO N° 
4236/2016. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil 

iLC 116/2003: 	10.08 

'EMPRESA AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, INCLUSIVE O 

Aliquota 

12,00% 

Atividade Município 

1008.00000001 

Código CNAE 

7311400 

Código da Obra Código ART 

.valor Total dos Serviços 

,R$ 30.000,00 

Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 

R$ 0,00 	 1R$ 30.000,00 

Total do ISS 

R$ 600,00 

ISS Retido 

1 - Sim 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 

R$ 0,00 

COFINS 	 IINSS 	 IIRRF 	1,50 % 	1CSLL 
i 

R$ 0,00 	 1R$ 0,00 	 'R$ 450,00 	 I R$ 0,00 

Outras Retenções 

1RS 0,00 

'Valor Líquido da NFS-e: R$ 28.950,00 	 Val. Aprox. Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 249 E CÓDIGO DE VERIFICAÇAO 091200736.  

Data 	 CPF/RG 	 Assinatura 



FERNANDO C 

CONTADORI- C 

MpISÉS NICOLA,_ 

iSP170362/0-1 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
45321460/0001-50 

Rua Miguel Landim, 333 

NOTA EMPENHO 
	

Numero 	6167 
	

Processo: 	4236 

Ficha 	348 	Data 	22/06/2016 	Requi 
	

Venci 	 Dt Liq. 

Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 	0041/16 	 Doc 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - M 08.743.359/0001-60 	 Cod 	3571 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 	 14940-000 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Ordinarios 

01 TESOURO 

6' Recursos Êào Destinados a Contrapartida 

1.10 GERAL 
F 

0.00 GERAL 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
SERVIÇO DE AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO 
EM JORNAL, RÁDIO, WEB E TELEVISÃO DA 438  
FEBI/2016, CONF. CONTRATO N° 0072/16, P.P. 
N° 0041/16. 

GL - Global 	 PODER EXECUTIVO 

02 20.  00 	 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

02 . 	 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

3.3:9039.88 	 Publicidade e Propaganda 

24.131.0048.2491.0000 

Dotação Inicial-. 

256,çipp,po.J 

r.30.000,00 trinta mil reais 

Empenhado até Data 
185.753,12 

Valor Empenhado 
30.000,00 

Saldo Atual 
40.246,88 

     

Contabilizado 

22/06/2016 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA; ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

Autorizado 

22/06/2016 

MAURÍCIO JURIGUES MERGULHÃO 

SECRETÁRIO DE I*INANÇAS 

Ordeinde Pagarítentot,  

pata 

Oesp,esa Paga. 	/ 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	  Valor: 
LILSON AP. CHINELATO MATTIO 

Banco 	 Conta 	  Cheque 	  Valor:  	 TESOUREIRO 	-_ .- 
.._ 

NECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

14. 

Nome: 
CGC/CPF: 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

CONTRATO NQ 072/2016 - AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO EM RÁDIO, JORNAL, 
WEB E TELEVISÃO DA 43Q FEIRA DO BORDADO DE IBITINGA (FEBI), QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE IBITINGA E ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 
- ME. 
Pregão Presencial nQ 041/2016 - Processo Administrativo nQ 4.236/2016. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de empreitada global, de um lado o MUNICÍPIO 
DE IBITINGA com sede na Rua Miguel Landim, n4  333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrito no 
CNPJ sob o ri`.)  45.321.460/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Senhor FLORISVALDO 
ANTONIO FIORENTINO, portador da cédula de identidade RG 114  6.197.648 SSP/SP e do CPF n4  
032.108.468-39, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME,  com sede na Rua Treze de Maio, n4  
1.052, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrita no CNPJ sob o n9  08.743.359/0001-60, Inscrição 
Estadual 	344.083.057.112, neste ato representada por seu Sócio Administrador Senhor FELIPE 
DULTRA ALVES COSIA, portador da cédula de identidade RG n4  30.326.329-5 SSP/SP e do CPF nQ 
340.409.398-40, adiante denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o 
que adiante se dispõe: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para AGENCIAMENTO PARA 
DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO, WEB E TELEVISÃO DA 434  FEIRA DO BORDADO DE 
IBITINGA, a ser realizada no período de 07 (sete) a 17 (dezessete) de julho de 2.016, no Pavilhão 
Permanente de Exposições - Dr. Licínio Hilmar de Oliveira Arantes, situado na Avenida Engenheiro 
Ivanil Francischini, n4  14-077, conforme Memorial Descritivo-Anexo VIII do Edital. 
1.2 - Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 
1.2.1 - Edital do Pregão Presencial n4  041/2016 e seus Anexos; 
1.2.2 - Proposta de 16 de junho de 2016, apresentada pela CONTRATADA. 
1.3 - O regime de execução é de empreitada por preço global. 
1.4 - O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 
comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo lu, do artigo 65, da Lei 
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
2.1 - O prazo de execução dos serviços é aquele descrito nas planilhas (Memorial Descritivo - Anexo 
VIII do Edital), iniciando-se a partir da data da assinatura do presente instrumento e encerrando-se 
em 18 de julho de 2016. 

2.2 - Os serviços deverão ser executados de ace 	especificações e condições estabelecidas 

no Memorial Descritivo - Anexo VIII do Edit 
2.2.1 - O CONTRATANTE não aceitará n 

CONTRATADA, sem que previament 
Comunicação e Divulgação. 

„liniella M. 	es C'iccotti 
plc.;cuRADORA DG MUNICÍPIO 

o similar aos estipulados na proposta da 
aprovado por escrito pela Secretaria de 

Rua Miguel Landi 
Telefone (16) 3352- 

- Ibitinga SP - CEP 14940-000 
3352-700 - ‘vww.ibitinge-sp.gov.br  

.460/0001- • 0 



Artieaapes Ciccotti 
.i-,';L'OCORADORii DG MUNICÍPIO 

- Centro Ibitinga/SP - CEP 14940-000 
3 	Fax (16) 352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  

CNPJ 45.321.460/0001-50 

Rua Miguel 
Telefone (16) 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

CLÁUSULA TERCEIRA — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
3.1 — O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Comunicação e Divulgação do 
CONTRATANTE, mediante expedição do Atestado de Execução de Serviços. 
3.1.1 — Somente será expedido o Atestado de Execução de Serviços ora licitado se estiver 
plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta 
comercial apresentada pela CONTRATA DA. 
3.2 — Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Comunicação e Divulgação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, poderá: 
3.2.1 — Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo, 
determinando sua correção/substituição; 
3.2.2 — Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
3.3 — O Atestado de Execução de Serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da 1.ei, pela qualidade, correção e segurança do objeto ora contratado. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO  

Agenciamento para divulgação em Rádio, Jornal, WEB e Televisão, conforme planilhas, de anúncios 
alusivos à 43a Feira do Bordado de Ibitinga 

Agenciamento das publicidades R$ 30.000,00 

Valor destinado para divulgação em 'IV R$ 71.000,00 

Valor destinado para divulgação em jornais R$ 14.600,00 

Valor destinado para divulgação em WEB R$ 3.000,00 

Valor destinado para divulgação em rádio R$ 13.260,00 

Valor total do Contrato R$ 131.860,00 

4.1 — O valor total deste contrato é de R$ 131.860,00 (cento e trinta e um mil oitocentos e sessenta 
reais), que onerará a dotação orçamentária da Secretaria de Comunicação e Divulgação —
24.131.0048.2491 — 3.3.90.39.00 — Recurso: 0.01.00 — Municipal — Ficha 348. 
4.2 — O valor é fixo e irreajustável. 
4.3 — O pagamento do valor pactuado será efetuado de uma só vez, de acordo com os serviços 
efetivamente prestados, devendo a CONTRATADA emitir as respectivas faturas, conforme descrito 
abaixo: 
a) Agência, jornal, Web e rádio: dia 15 de a_ sio de 2016, sempre com apresentação das respectivas 
notas fiscais. 
b) TV: as mídias veiculadas durante o nês de ju 
de 2016, sempre com apresentação s respectiva 
4.3.1 — Os serviços que consti em o , objeto 
apresentação de notas fiscais/fat ras da q ONTR 
serviço, anexando ainda as f uras 	veícul 

o e julho de 2016 serão pagas no dia 15 de agosto 
notas fiscais. 
este contrato serão documentados mediante a 

TADA com os valores relativos unicamente ao seu 
s de divulgação e outros fornecedores, com os 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

valores dos serviços realizados por estes, sendo feito o pagamento por depósito para a agência 
apenas a sua parte. A Agência não emitirá nota fiscal própria com os valores dos serviços globais, 
mas apenas de sua parte. Os demais fornecedores emitirão notas fiscais em nome da PREFEITURA 
com seus valores e as notas serão pagas diretamente a eles, através de depósito bancário, cuja conta 
corrente deverá ser fornecida junto com a nota fiscal/fatura. 
4.4 - A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto 

ao órgão CONTRATANTE. 
4.5 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA  
5.1 - O prazo de vigência deste contrato inicia-se a partir da data da assinatura do presente 
instrumento contratual até 19 de agosto de 2016. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1 - Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
6.2 - Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como: 
produção de VT's, spots, fitas, materiais, equipamentos, hospedagem, acessórios, instalação, ensaios, 
consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução. 
6.3 - 'Zelar pela disciplina nos locais da execução do objeto, retirando qualquer funcionário 
considerado como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
6.4 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 

resultantes da execução deste contrato. 
6.4.1 - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

6.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
7.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Comunicação e 

Divulgação. 
7.3 - Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES  
8.1- O não cumprimento das obrigações assumidas 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n(2  8.666, d 

8.883, de 08 de junho de 1994, autorizam, d 

te contrato ou a ocorrência da hipótese 
de 1993, atualizada pela Lei Federal nQ 
RATANTE a rescindir unilateralmente 

A 

[;aniella Ijitope eiccotti 
A 

Rua Miguel Landim, 
Telefone (16) 3352-7 

mor lbiting 
• ) 3352-7'  
C W .321.460/00 

Oi¡B/SP. 133.872 
/SP - CEP 14940-000 
1- www.ibitinga.sp.gov.br  
-50 



Ibitinga, 22 de 

achei Zanati 
C 246.811.518 
T.. temunha 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos 
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
8.2 — Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal n2  8.666/93 e as estabelecidas 
no Edital item XIII. 
8.3 — No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece os direitos do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 
licitação. 
8.4 — A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 
civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
8.5 — A aplicação das penalidades nào impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
8.6 — A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido no 
Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

CLÁUSULA NONA — FORO  
9.1 — O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 
Comarca de Ibitinga/SP. 
9.2 — E, por estarem j as e cont atadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

MUNI 	 TINGA 	 ÂngelaiMana Batista Salvador 
FLO 	ANTONIO FIORENTINO 	 CPF 072.275.708-51 
CO 	 E 	 Testemunha 

ALMA NOVE PROPAGA DA E PUBLICIDADE LTDA — ME 
FELIPE DULTRA ALVES OSTA 
CONTRATADA 

Liopes t.,te - 	
• cotti pr,:ocuRADoRA 00 MUNICÍPIO 

C.)1 / . r 33.872 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - ibitinga/SP - CEP 2.4940-000 
Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 www.ibitinga.sp.gov.br  

CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2016 
CONTRATADA: ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 
CONTRATO N° 072/2016. 

VALORES PARA EMPENHO: 

EMPRESA / 	C, 	NPJ ENDEREÇO VEICULAÇÃO VALOR 

Roque de Rosa Neto 45480678841 15.69 S 65/0001-72 
Estrada CRT 163B, n2  270, Taquara do Reino, Ibitinga/SP, 14.940- 
000 

TV R$ 3.000,00 	..."" 

TV Record de Bauru Ltda 58.M8. 	1/0001-09 
Avenida José Henrique Ferraz, n2  19-20, Residencial Parque Granja 
Cecilia B, Bauru/SP, 17.054-697 

TV R$10.000,00 

Televisão Bandeirantes de Presidente Prudente Ltda . .609.973/0001-09 
Rua Alberto Artoni, n2  75, Jardim Santana, Presidente Prudente/SP, 
19.045-720 R$ 10.000,00 	' 

TV Studios de Jaú S.A. 49.931.645/0004-80 
Avenida João Sanzovo, n2  2.621, Distrito Industrial, Jaú/SP, 17.206- 
220 TV 

)( 
R$ 24.000,00 

TV Bauru S.A. 45.033.859/0001-35 

45 	0.843/0001-03 

Rua Padre Anchieta, n2  9-41, Jardim Bela Vista, Bauru/SP, 17.060- 
400 

Rua Capitão João Marques, n1)  89, Jardim Centenário, Ibitinga/SP, 
14.940-000 

TV 

Rádio 
X 

R$ 24.000,00 d" 

7 
R$ 6.000,00 Sociedade Rádio Ibitinga Ltda - ME 

Bi lao Som Rádio e Serviços Ltda - ME 9.885/0001-40 Rua José Alves, n2 21, Jardim Iracema, Itápolis/SP, 14.900-000 Rádio 	> R$ 1.000,00 

Rádio Morada do Sol Ltda 43.960.350/0001-02 
Avenida Bento de Abreu, n2  889, Fonte Luminosa, Araraquara/SP, 
14.802-396 

Rádio R$ 2.960,00 

Rádio Canal Um FM Ltda - ME 53.458.451/0001-33 
Avenida 	Dr.  Dr. 	Francisco 	Área 	Leão, 	n2 	1.200, 	Centro, 
Taquaritinga/SP, 15.900-000 

Rádio 
, - 

R$ 1.000,00 

Rádio Tropical de Jaú Ltda - EPP 58.826.074/0001-61 
co Rua Francis 	Carvalhães de Paiva, n2  175, Chácara Braz Miraglia, 

Jaú/SP, 17.207-280 
Rádio R$ 900,00.7 

Associação Comunitária, Cultural e Beneficente - 
Centenário 

2 232.979/0001-20 
Rua Dario Rodrigues Louzada, n2  278, Centro, Tabatinga/SP, 
14.910-000 

Rádio R$ 400,00..,-''7  

Rádio Saudades FM Ltda - EPP 577 2.101/0001-02 
Avenida Baldan, n2  2.268 - 12  andar, Residencial Olivio Benassi, 
Matão/SP, 15.993-000 

Rádio R$ 1.000,00 

O Jornal S/S Ltda - ME 60.242.187/0001-61 Rua Episcopal, n2  1.140, Centro, Tabatinga/SP, 14.910-000 Jornal R$ 1.000,00 

Gilberto Alves Barbosa Jornais - ME 11.414.981/0001-30 Avenida Dr. Victor Maida, ri2  865 - Loja 15, Centro, Ibitinga/SP, _./. --, 	Jornal 	k  R$ 4.600,00 



14.940-000 

Glaucia Marcelino de Oliveira 18330775801 19.458.317/0001-02 Rua Coronel. Geretto, nu 1.109, Chácara Luiz Branco, lbitinga/SP, 
14.940-000 Jornal R$ 700,00 / 

Claudio do Amaral Destro Junior 36033452828 22.783.150/0001-51 Rua Dr. Teixeira, nu 1.136, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-000 Revista $ 1.600,00 

UNIGRAF - Gráfica e Editora Itápolis Ltda - ME , 	e 05.443.001/0001-24 Avenida Jose Belarmino, nu 750/760, Centro, Itápolis/SP, 14.900-000 Jornal ...," R$ 700,00 

Jornal da Cidade de Bauru Ltda 45.012.218/0001-02 Rua Xingu, riu 4-44, Higienópolis, Bauru/SP, 17.013-903 Jornal 	t R$ 6.000,00 	7'  

TV Bauru S.A. 45.033.859/0001-35 Rua Padre Anchieta, nu 9-41, Jardim Bela Vista, Bauru/SP, 17.060- 
400 WEB 

.e 
R$ 3.000,00 

Alma Nove Propaganda e Publicidade Ltda - ME . 	. __ .. 08.743.359/0001-60 Rua Treze de Maio, nu 1052 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 

Agenciamento )Ç R$ 30.000,00 

R$131.860,00 

GIA RACHE ZANATI 
SET R DE CONT ' TOS - DEP AMENTO DE COMPRAS 
IBIT NGA, 22 DE JU 	r 2016. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
( ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE L 	IDA ME) 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. LUCAS PASCOAL LUIZ, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo , sito a 
Rua Prudente de Moraes, 1339 - Centro — CEP: 14.940-000., portador do RG: 34.598.253-8-SSP-SP e do 
CPF: 302.405.138-43, natural de Ibitinga-SP, nascido aos 16/04/1982, e o Sr. FELIPE DULTRA ALVES 
COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG: 30.326.329-5-SSP-SP e do CPF: 340.409.398-40, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ibitinga,-SP, a Rua Orestes Russi, 539 — Jardim Planalto — CEP: 
14.940-000, natural de Ibitinga-SP, nascido aos 05/09/1985., únicos sécios da sociedade que gira sob a 
denominação Social (ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME ), legalmente constituída 
com contrato social arquivado na JUCESP sob número NIRE 35221149171, em sessão de 29/03/2007., com SEDE 
nesta cidade de Ibitinga-SP, a Rua Treze de Maio, 1052 - Centro — CEP: 14.940-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
08.743.359/0001-60, deliberam de pleno e comum acordo a presente alteração contratual., 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato a partir desta data o Sócio Sr. LUCAS PASCOAL LUIZ, acima 
qualificado, possuidor de 19.140 quotas, no valor de R$ 1,00 ( Um Real), cada quota, perfazendo 
o total de R$ 19.140,00 ( Dezenove Mil Cento e Quarenta Reais), retira-se da sociedade, 
cedendo e transferindo por venda a totalidade das mesmas, ao Sócio Sr. FELIPE DULTRA 
ALVES COSTA, acima qualificado, a qual já possuía 38.860 quotas e mais as 19.140 quota 
aqui recebidas, totalizando 58.000 quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, sendo o seu tota 
de R$ 58.000,00 ( Cincoenta e Oito Mil Reais) , recebe as quantias de suas quotas acim 
descrita, ficando distribuído o valor do Capital na clausula seguinte; 

CLAUSULA SEGUNDA : Permanece inalterado o valor do Capital Social de 58.000 quotas, nd  
valor de R$ 1,00 ( Um Real) cada quota, perfazendo total de R$ 58.000,00 ( Cincoente e Oito 
Mil Reais), distribuído da seguinte forma e teor: , 

QUOTAS 	VALOR 
	58.000 	R$ 58.000,00 

	

58.000 	R$ 58.000,00 
nte no pais, o valor total das quotas subscritas. 

trita ao valor de suas quotas, haja vista a total 
o 1.052 da lei 10.406/2002. 

FELIPE DULTRA ALVES COSTA 
TOTALIZANDO 	  

§ 1° - Os Sócios integralizaram em moed 
§ 2° - A responsabilidade dos sóci 

integralização do capital social, co 
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CLAUSULA TERCEIRA: O sócio qiie.s4 retira da sociedade, declara neste ato haver recebido 
do sócio, a importância de R$ 19.140,130 (*Dezenove Mil e Cento e Quarenta Reais), referente as 
quotas que lhe pertenciam, assim também declara ter recebido todos os seus direitos e haveres 
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que titulo for, nem em relação aos 
Cessionários nem em relação a sociedade, dando-lhes plena geral e irrevogável quitação., 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante, na parte que lhe couber o capital social, responderá 
pelos atos praticados de sua gestão até dois anos da data da averbação de sua saída. 

CLÁUSULA QUINTA : Segundo remissão determinada pelo artigo 1.033 do código civil, não 
havendo mais algum interesse de sócio ingressar na sociedade a mesma se torna. Unipessoal 
pelo prazo de 180 dias nos termos do artigo 1.033 do código civil. 

CLAUSULA SEXTA : Neste ato a partir desta data fica alterado a atividade social que era de : 
Agencia de propaganda e publicidade, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho, e de especializado de equipamentos e suprimentos de informática, de 
equipamentos para escritório, e de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, de artigos esportivos, de artigos 
do vestuário e acessórios, de livros, de artigos de papelaria, de calçados e de artigos de 
viagem, passando para Agencia de Propaganda e Publicidade. 

CLAUSULA SETIMA: 	O sócio remanescente resolve fazer constar todas as cláusulas e 
condições em vigor do contrato social, numa só peça consolidando, a fim de facilitar o seu exame 
ou consulta, quando necessário, passando a sociedade de ora em diante a ser regulada tão 
somente pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE DA SOCIEDADE 

A sociedade girará sob a denominação ou razão social de ALMA NOVE 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME, e terá sua sede social na cidade de Ibitinga, 
Estado de São Paulo, sito a RUA TREZE DE MAIO, 1052 - CENTRO — CEP: 14.940-000, NIRE 
35221149171, em sessão de 29/03/2007 e inscrita no CNPI/MF sob n° 08.743359/0001-60 

§ único — Observada as disposições da legisla0daiplicável, a sociedade poderá 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios., .. 

/ . 

PUBLICIDADE. 

SEGUNDA 
DO OBJETIVO DA SOCIFJ/ DE 

A sociedade terá por olyM3 AGENCIA DE PROPAGANDA E 
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00009C 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 
O Sócio Declara constituir elemento de empresa de acordo com o artigo (art 

966 e 982/CC). 

QUARTA 
DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
O prazo de duração da sociedade será por tempo INDETERMINADO, a partir 

de 29 de Março de 2007., 

QUINTA 
DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 58.000,00 ( eincoenta e Oito Mil Reais), dividido em 
58.000 quotas de R$ 1,00 ( Um Real ) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 	 

QUOTAS 	VALOR 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA 58.000.. 	R$ 58.000,00 
TOTALIZANDO 	  58.000 	R$ 58.000,00 

§ 1° - 	Os sócios integralizam neste ato, em moeda corrente do 
País, o valor total das quotas subscritas. 

§ 2° A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, haja visto a total integralização do Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

SEXTA 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade será gerida e administrada apenas pelo sócio Sr. FELIPE 
DULTRA ALVES COSTA, a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa ou passiva da sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade isoladamente., 

§ único: nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a."'í 
alteração deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços dos sócios., 

SÉTIMA 
DOS PROCURADO 

Fica facultado os administrador 
determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrum n 
praticados pelos procuradores., 

O 

s, omear procuradores para um período 
de procuração especificar os atos a serem 

DA RETI 
Pelo exercíc' da 

mensal a título de pro labore, cujo valo/será liv 

A DE RO LABORE 
mini ação, os dirigentes terão direito a uma retirada 

ement convencionado entre os sócios, de co91Airrnidõiab., 
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DAgREUNIÓES DOS SÓCIOS 
Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação dos 

sócios cujas quotas formem pelo menos 1/2 do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no 
livro de "Atas de Reuniões da Diretoria". , 

DECIMA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios que representam 1/2 do capital social poderão promover a alteração 
do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, 
especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade. 

único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício 
do direito de defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES A AVERBAÇÃO DA SAÍDA DE SÓCIO 

O sócio retirante,-na parte que lhe couber o capital social, responderá pelos atos 
praticados de sua gestão até dois anos da data da averbação de sua saída. 

DÉCIMA SEGUNDA 
DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras, bem como serão efetuados a 
apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

§ único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de sua participação no capital social. 

DÉCIMA TERCEIRA 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

O falecimento de qualquer um dos sócio não implicará dissolução da 
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago` aoS herdeiros do falecido o valor 
correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucrOS líquidos apurados até a data do 
falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para este f 

§ primeiro: O valor devido aos herde §s do sócio falecido será pago da 
seguinte forma: 40 (quarenta por cento) no prazo de dois mese 	fi% (trinta por cento) no prazo de seis 
meses; 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

§ segundo: Os herdeiros 
pelo recebimento do capital e lucros, na forma do § 
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DÉCIMA QUARTA 
DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL 

As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurada a 
preferência na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, 
sempre por escrito, em correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ único: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem 
que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a 
terceiros. 

DÉCIMA QUINTA 
DA SAÍDA DE SÓCIO DA SOCIEDADE 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento 
de balanço geral da sociedade específico para este fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

DÉCIMA SEXTA 
DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6404/76. 

DÉCIMA SÉTIMA 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 
997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsi ,.''4iamente pela obrigaçõe 
sociais. 

DÉCIMA OITAVA 
FORO 

Fica eleito o Foro desta Comarca para 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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DÉCIMA NONA 
DESEMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da Lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar(em) sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso à cargos 
públicos, ou por crime de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade, (art.1011, parágrafo 1°, NCC). 

E, por estarem assim justos e contratados aceitam, ratificam e outorgam o 
presente instrumento particular de alteração de sociedade limitada, pelo que as partes firmam-no em 3 (três) 
vias, de igual e absoluto teor, e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Ibitinga-SP, 15 de dezembro de 2015 

LUCA 	OAL LUIZ 
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nf.*; 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

- 	- 	-- 	-- 
Informações Fiscais 

ExIgibifidade do ISS 	 Número do Processo 	 Município de Incidência do ISS 	Locai de Preetação 

Exigivei 	 IBITINGA-SP 	 IBITINGA - SP 

376 

Código de Verificação de 
LO2MLBLDL 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

18/06/2018 às 12:32:38 
Chave de Acesso 

582828S01-ILKX7CRM7VOC3SAUM5PBeR 

Para certificação da autenticidade at-p4e 

Número do RPS 	 Série do RPS 	Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Cornpetéricia 

18/06/2018 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

2 - Não 	 Não Possui 	 03 - Sobre Fafur8mento 

hap://177.125.200.195:80803ssweb. menu 
consultas e informe os dados desta NES-e. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS  
CPF/CNPJ 	 RO/Inscição Estadual 	Inscrição MunicIpal Cadastro 	Nome/Razão Social 

08.743.359/0001-60 	CENTO 	 00194381 	00194381 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA RUA TREZE DE MAIO, 1052 	 1052 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail 

14940-000 	ibitinga-SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS , 

CPF/CNRI/Dccumento 	RGAnscrição Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

45.321.460/0001-50 	ISENTO 	 99999999 	 MUNICIPIO DE IBITINGA 

Logras:ima° 	 Complemento 	 Bairro 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/País 	 Telefone 	 E-mail 

14940-000 	IBITINGA - SP 	 16 33527000 	 bompraa_pedidogiibitinga.sp.gov br 

Discriminação dos Serviços 
Otde. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unttaria 	 Teta! 

1,00 	 UN 	AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, JORNAL RÁDIO, INTERNET E TELEVISÃO DA 4e• FE8I/2018 	RS 47.150.00 	RS 47 150,00 
CONF. CONTRATO N 0077118 E P. P. N 0049,18 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil 
1.c 1 1 e/20C3 	10.08 	 , 	 Airquota 	Atividade Município 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código ART 

Agencarnento de publicidades e propaganda, inciusrve o agenciamento de veicutação por 	 3,00% 	0000100000008 	7311400 

Vaiar Total doe Serviços 	Desconto IncondicIonado 	Deduções Base Calculo 	Base de Cálculo 	Total do 155 	 es Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 47.150,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 47.150,00 	 R$ 1.414,50 	 1 - Sim 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	' 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	1,50 % 	CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0.00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 707,25 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 45.028,25 	 Vai. Aprox. Tributos: 

Informações Complementares 

-  	 -. 

RECEBREMOS) DE ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - LIE O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 378 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO LO2MLBLDL 

Data 	 CPF!RG 	 Assinatura 

_____J 	I 	 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA \N,,1 
( ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME) 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. o Sr. FELIPE DULTRA ALVES 
COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG: 30.326.329-5-SSP-SP e do CPF: 340.409.398-40, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ibitinga,-SP, a Rua Antonio Pinto da Costa , 650 — Jardim Planalto 
— CEP: 14.940-000, natural de Ibitinga-SP, nascido aos 05/09/1985., único sócio da sociedade que gira sob a 
denominação Social (ALIVIA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME ), legalmente constituída 
com contrato social arquivado na JUCESP sob número NIRE 35221149171, em sessão de 29/03/2007., com SEDE 
nesta cidade de Ibitinga-SP, a Rua Treze de Maio, 1052 - Centro — CEP: 14.940-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
08.743.359/0001-60, deliberam de pleno e comum acordo a presente alteração contratual., 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato a• partir desta data o Sócio Sr. FELIPE DULTRA ALVES 
COSTA, acima qualificado, a qual possuí 58.000 quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
sendo o seu total de R$ 58.000,00 ( Cincoenta e Oito Mil Reais) , e neste ato sede 1.740 quotas 
no valor de R$ 1,00 ( Um Real) cada quota, no total de R$ 1.740,00 ( Um Mil e Setecentos e 
Quarenta Reais), para o novo Sócio Sr. JULIO MAURO ALVES COSTA, brasileiro, casado no 
regime comunhão universal de bens, cartorário, residente e domiciliado nesta cidade de Ibitinga-
SP, a Rua Álvaro Pereira de Souza, 891 — Jd. Eldorado — CEP: 14.940-000, portador do RG: 
12.311.976-5 — SSP-SP e do CPF: 038.957.758-86., recebe as quantias de suas quotas acima 
descrita, ficando distribuído o valor do Capital na clausula seguinte; 

CLAUSULA SEGUNDA : Permanece inalterado o valor do Capital Social de 58.000 quotas, no 
valor de R$ 1,00 ( Um Real) cada quota, perfazendo o total de R$ 58.000,00 ( Cincoente e Oito 
Mil Reais), distribuído da seguinte forma e teor: , 

QUOTAS 	VALOR 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA 	 56.260 	R$ 56.260,00 
JULIO MAURO ALVES COSTA 	 1.740 	R$ 1.740,00 
TOTALIZANDO 	 58.000 	R$ 58.000,00 
§ 1° - Os Sócios integralizaram em moeda corrente no pais, o valor total das quotas subscritas. 
§ 2° - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, haja vista a total 

integralização do capital social, conforme artigo 1.052 da lei 10.406/2002. 

1 
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QUINTA 
°D0 CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 58.000,00 ( Cificoenta e ito 	dividido em 
58.000 quotas de R$ 1,00 ( Um Real ) cada uma, subscritas pelos sócios, a sabei: 

QUOTAS 	VALOR 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA 	 56.260... 	R$ 56.260,00 
JULIO MAURO ALVES COSTA 	 1.740 	R$ 1.740,00 
TOTALIZANDO 	 58.000.. 	R$ 58.000,00 

§ 1° - Os sócios integralizam neste ato, em moeda corrente do 
País, o valor total das quotas subscritas. 

§ 2° - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, haja visto a total integralização do Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

SEXTA 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade será gerida e administrada por ambos os sócios, a eles caberá a 
responsabilidade ou representação ativa ou passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade isoladamente., 

§ único: nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a 
alteração deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços dos sócios., 

SÉTIMA 
DOS PROCURADORES 

Fica facultado os administradores, nomear procuradores para um período 
determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelos procuradores., 

OITAVA 
DA RETIRADA DE PRÓ LABORE 

Pelo exercício da administração, somentç o sócio Sr. FELIPE DULTRA 
ALVES COSTA, terá direito a uma retirada mensal a título de proIabore, cujo valor será livremente 
convencionado entre os sócios, de comum acordo., . 

NONA 
DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocaçã 
sócios cujas quotas formem pelo menos 1/2 do capital social, e suas resoluções ou decisões constar 
livro de "Atas de Reuniões da Diretoria". , 
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CLAUSULA TERCEIRA: O sócio Sr..FELIPE DULTRA ALVES COSTA, deciaraineste ato haver • • • 
recebido do sócio admitido, ab impoclância de R$ 1.740,00 ( Um Mil e Setecentos e Quarenta 
Reais), referente as quotas cedIdàsMando-lhe plena geral e irrevogável 

CLÁUSULA QUARTA: o sócio ora admitido declara sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso à cargos públicos, ou por 
crime de prevaricação, feita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade, (art.1011, 
parágrafo 1°, NCC)., 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios remanescentes resolvem fazer constar todas as cláusulas e condições 
em vigor do contrato social, numa só peça consolidando, a fim de facilitar o seu exame ou consulta, quando 
necessário, passando a sociedade de ora em diante a ser regulada tão somente pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE DA SOCIEDADE 

A sociedade girará sob a denominação ou razão social de ALMA NOVE 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME, e terá sua sede social na cidade de Ibitinga, 
Estado de São Paulo, sito a RUA TREZE DE MAIO, 1052 - CENTRO — CEP: 14.940-000, NIRE 
35221149171, em sessão de 29/03/2007 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 08.743.359/0001-60 

§ único — Observada as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios., .. 

SEGUNDA 
DO OBJETIVO DA SOCIEDADE 

A sociedade terá por objetivo AGENCIA DE PROPAGANDA E 
— PUBLICIDADE. 

966 e 982/CC). 

de 29 de Março de 2007.,  

TERCEIRA 
DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 
O Sócio Declara constituir elemento de empresa de acordo com o artigo (art 

QUARTA 
DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
O prazo de duração da sociedade será por tempo INDETERMINADO, a p ir 

2 
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Os sócios que representam 1/2 do capital social poderão promover a alteração 
do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, 
especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade. 

único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício 
do direito de defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES A AVERBAÇÃO DA SAÍDA DE SÓCIO 

O sócio retirante, na parte que lhe couber o capital social, responderá pelos atos 
praticados de sua gestão até dois anos da data da averbação de sua saída. 

DÉCIMA SEGUNDA 
DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras, bem como serão efetuados a 
apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

§ único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de sua participação no capital social. 

DÉCIMA TERCEIRA 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará dissolução da 
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor 
correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do 
falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para este fim. 

§ primeiro: O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da 
seguinte forma: 40 (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis 
meses; 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

§ segundo: Os herdeiros poderão optar por sua participação na sociedade ou 
pelo recebimento do capital e lucros, na forma do § primeiro. 
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DA ALIEWAD DAS QUOTAS DO CAPITAL SOèIAL 
As quotas de capital da sociedade não poderão \, ser ienadas a terceiros 

estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos qu 's fica assegurada a 
preferência na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, 
sempre por escrito, em correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ único: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem 
que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a 
terceiros. 

DÉCIMA QUINTA 
DA SAÍDA DE SÓCIO DA SOCIEDADE 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento 
de balanço geral da sociedade específico para este fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

DÉCIMA SEXTA 
DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6404/76. 

DÉCIMA SÉTIMA 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 
997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pela obrigações 
sociais. 

DÉCIMA OITAVA 
FORO 

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

• 

• DÉCIMA QUARTA . t • 
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JULIO MAURO ALVES COSTA 

Francisco Lu 
Rg: 8.832.9 
CPF: 70 

AdrianbÇ ao Rosseti 
RG: 	,M4-X — SSP-SP 
CPF: 269.190:1h-29 —SSP-SP 
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O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da Lei 'que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de ondenação criminal, 
ou por se encontrar(em) sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariament 	acesso à cargos 
públicos, ou por crime de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade, (art.101 I , parágrafo 1°, NCC). 

E, por estarem assim justos e contratados aceitam, ratificam e outorgam o 
presente instrumento particular de alteração de sociedade limitada, pelo que as partes firmam-no em 3 (três) 
vias, de igual e absoluto teor, e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

lbitinga-SP, 18 de julho de 2016 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

v  

JUCESP.  

Junta Comercial do 
Estado de São Paulo 

  

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO .  

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.  

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VVWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR).  

EMPRESA 

ALMA NOVE MARKETING & DESIGN LTDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35221149171 29/03/2007 20/06/2018 13:36:35 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

28/02/2007 08.743.359/0001-60 

CAPITAL 

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA CORONEL GERETTO NÚMERO: 563 

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: IBITINGA CEP: 14940-000 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA 

FELIPE DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 340.409.398-40, RG/RNE: 303263295, RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 

539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500,00 

LUCAS PASCOAL LUIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 302.405.138-43, RG/RNE: 345982538, RESIDENTE À RUA PRUDENTE DE MORAIS, 

1339, CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500,00 

RAFAEL DA SILVA PAZIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 312.071.278-76, RG/RNE: 345983051, RESIDENTE À RUA DR TEIXEIRA, 490, 

CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500,00 
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VINICIUS DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 317.915.828-00, RG/RNE: 303263283, RESIDENTE À RUA ORESTES 

RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500,00 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 321.261/07-0 	SESSÃO: 15/10/2007 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CAPITA() FELICIO RACY, 121, TERRA BRANCA, IBITINGA - SP, CEP 14940-000. 

INCLUSÃO DE CNPJ 08.743.359/0001-60 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 013.483/09-2 	SESSÃO: 06/01/2009 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RAFAEL DA SILVA PAZIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 312.071.278-76, RESIDENTE À RUA 

DR TEIXEIRA, 490, CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500,00 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 340.409.398-40, 

RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.960,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUCAS PASCOAL LUIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 302.405.138-43, RESIDENTE À 

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 1339, CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.960,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE VINICIUS DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 317.915.828-00, 

RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.080,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 705.083/09-3 	SESSÃO: 06/01/2009 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

NUM.DOC: 335.200/10-2 	SESSÃO: 13/10/2010 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 340.409.398-40, 

RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.140,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUCAS PASCOAL LUIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 302.405.138-43, RESIDENTE À 

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 1339, CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.140,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE VINICIUS DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 317.915.828-00, 

RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.720,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 377.233/13-4 	SESSÃO: 10/12/2013 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FELIPE DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 340.409.398-40, 

RG/RNE: 30326329-5 - SP, RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.140,00. 

REMANESCENTE LUCAS PASCOAL LUIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 302.405.138-43, RESIDENTE À RUA PRUDENTE DE 

MORAIS, 1339, CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.140,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE VINICIUS DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 317.915.828- 
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00, RG/RNE: 30326328-3 - SP, RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.720,00. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA TREZE DE MAIO, 1052, CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 036.981/14-0 	SESSÃO: 25/02/2014 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 340.409.398-40, 

RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 38.860,00. 

REMANESCENTE LUCAS PASCOAL LUIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 302.405.138-43, RESIDENTE À RUA PRUDENTE DE 

MORAIS, 1339, CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.140,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE VINICIUS DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 317.915.828-00, RESIDENTE 

À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.720,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 

MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: O ADMINISTRADOR LUCAS PASCOAL LUIZ E O SOCIO 

FELIPE DULTRA ALVES COSTA, JA QUALIFICADOS, DECLARAM SOB AS PENAS DA LEI, QUE NAO ESTA() IMPEDIDOS DE 

EXERCEREM A ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE, NEM POR DECORRENCIA DE LEI ESPECIAL, NEM EM VIRTUDE DE 

CONDENACAO NAS HIPOTESES MENCIONADAS NO ARTIGO 1.011, 1 DO CODIGO CIVIL (LEI 10.406/2002). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 011.556/16-0 	SESSÃO: 14/01/2016 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 340.409.398-40, RG/RNE: 

30326329-5 - SP, RESIDENTE À RUA ORESTES RUSSI, 539, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 58.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUCAS PASCOAL LUIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 302.405.138-43, RESIDENTE À RUA 

PRUDENTE DE MORAIS, 1339, CENTRO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.140,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 

NUM.DOC: 238.117/16-9 	SESSÃO: 01/08/2016 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

ADMITIDO JULIO MAURO ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 038.957.758-86, RG/RNE: 12311976-5 - SP, 

RESIDENTE À RUA ALVARO PEREIRA DE SOUZA, 891, JD. ELDORADO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.740,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE DULTRA ALVES COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 340.409.398-40, RG/RNE: 

30326329-5 - SP, RESIDENTE À RUA ANTONIO PINTO DA COSTA, 650, JARDIM PLANALTO, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

56.260,00. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35221149171 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/06/2018 

JUCESP ~mura documento 
assinado 

digitalmente 

Ficha Cadastral Completa emitida para LUCAS PASCOAL LUIZ : 30240513843. Documento certificado por JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 

102540068, quarta-feira, 20 de junho de 2018 às 1136:35. 
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Récikçs9(ftplica0o 
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Mos Uttiniffibs 
03.À1 

ürãos 	Mtinados a Contrapartida 

' • - 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

SE VIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Pu licidade e Propaganda 	, 

Empenhado até Data 
188.693,12 

a e um mil e quinhentos reais 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, 
FRANEWANEA E TELEVIÃO DA 44 FEIRA DO 
BORDÃDO'DE IBITINGA, CONF. CONTRATO N° 
0068/17, P.P. 0042/17. 

Valor Empenhado 
41.500,00 

3571 

14940.-000 

• .."2:":4;:.  

Saldo Atual 
119.806,88 

Cheque 	  Valor: 

ind 	'..:J BELQUitjg,i 	  Cheque 	  Valor: 

54:.“:•1 	SF.ET 

mw.:0.9x-affloc..Loyerow; ci valor constante deste empenho. 

9P. 

Pagáln0 

4  

Nome: 
CGC/CPF: 

;15.10ISE"S  

LILSON AP. CHINCAM MATil 
-TESOUREIRO - 

Contabilizado 

444444' 06/06/2017 

EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
E EM ORDEM PARA PAGAMENTO.  

CONTADOR - CRC 1SPI170 	1 

• it. - 

11(1AL ,`  

‘2. 
ONtiZãfiQr 	.- 

a0/06.4742 	  

	

10O. BEL 	BG BI NETO 

. SECRETARIO E FINANÇAS 

FERNANDO CARLOS MOISEXCOLA 

CRC - 1S~C)45.40- 

7,43:g 
te..5 

Nta~",~12,12; 

6d1.;  e at~ "itt; erg,  

liajt4f1P10 DE IBITINGA 
1.00/0001-50 

tiNueiLandim, 333 

Ncit 	 Numero 	5472 
	

ProcesãO: 
	

—2690: 

Ficha ,30b4fg.  06/06/2017 
	

Requi 	 Venci 
	

Dt 

10114K0:-. 	- PREGÃO PRESENCIAL 
	

N° 
	

0042/17 	 Doc 

• At:MtA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 08143.359/0001-60 
	

Cod 	3571 

Epdereço 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IBITINGA 
	

14940-000 

Ca s 	I 

itn1 

12-W 	a• 	_ 

•   

t. d'M • 

- 

bjetam .10A-r- 
-Teo 	 - 



MUNICÍPIO DE IRITINGA 
4532146010001-50 

Rua Miguel Landim, 333 

PREGÃO PRESENCIAL Licita0P 

ForneçO0Qr 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME 	88.745.359/0001-50 

Endereço: 	RUA TREZE DE MAIO 	 1052 	IRITINGA 

EMP/1,10 

Data 	01/09/2017 

Processo: 	240 

Venci 	0301017 

Doe 

Cod 	3571 

14940-000 

NOTA DE ;e19141DAÇÃO 

Ficha 	317 

5472 / 

Requi 

N" Ff 0N/17 

Valor do Empenho 

41.500,00 

20,750,00 v 

ne,jmiaxgen=eso~lkjafecer 

Autorizado 

01/09/2017 

Liquidado ate Mita 

20,750,00 

II, mamou e cinquenta reais 

Valor Liquidado 
20.750,00 

Contabilizado 

01/09/2017 

Saldo 
20.750,00 

,,,,oemaefflesiv." 

RELMIRO SGAR ì NETO 

SECRETÁRIO DE INANÇAS 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EM 
PROCESSADA, ENCONTFtAN004E E 

Data 

Ordem da Pe;.9'hartte 

DatQ 

JEAN 	ÇALVES' P 

CONT40OR - CNC 1SP284045/O.1 

Qeurowila pana .aw. ~O ~0~ 

ti 	 cOnN 06ôarçOnequa 90004-0 
Valor: P5e0 LILSON P CHI LATO MATTIOL1 

Reoureo/AplIcaçço 

Q0 Recursos Qrdinarios 

01 TESOURO 

O Recursos nao Destinados a Coi 

110 GERAL 

QOP §>± lu 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RADIO, 
WEB E TELEVIAO DA 441  FEIRA DO BORDADO DE 
IRITINGA, CONF. CONTRATO N' 0088/17, P.P. 0042/17. 
PARTE NP: 313 (S/IMPOSTOS) 

rw 

G4 
02 	00 
02 

3,3.90.39.88 

24.131.00482491.0000 

PODER snouTívç, 
SECRETARIA BE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Publicidade e Propaganda 

BancQ 	 Conte Cheque 

 

Vaiar: 	 TESOUftÉIRO 

 

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 
	 ; 

Nome: 

 CGO/CPF:/ 



Contabilizado 
06/09/2017 

Autorizado 

08/09/2017 

aluiinSGA ,Ptigyo 
SECRETÁRIO .D •FINANÇAS 

JEAN 90(siÇALVElhE4REtKA 

CONTADOR ÁRC 1SP284045/0-1 

,à o 

Nome: 
CGC/CPF: 	• .3À6,  

• ••• ■••::■■••;,,...1. 	• 	, 

3 

MUNICW10 	IBITINGA 
45321460/0001.50 
Rua Miguel Landim, 333 

aierfA Lie ‘JOUIDAÇÃO 	uma 	5472 

Ficha 317 Data 00/09/2017 	Raoul 

PREGÃO RRESBNCIAL 	 00005@i17 

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LIDA - ME 	08.74a,359/0001-80 

RUA TREZE DE MAIO 	 1652 	isrriNGA 

Rfieumo/Apliaaale 

0.9 R ea-ura,06 Ordiriariee 

Oi TESetki 

Ra ouraos moo Destinados a Co! 
110 GERAI, 

k @¥W1-4 

Material/SeMoo 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAOTO REF. 
AGENCIAMENTO P1 DIVULGAÇÃO EM JORNAL, ROO, 
WEB E TELEVIA0 DA 44' FEIRA DO BORDADO DE 
IBITINGA, CONF. CONTRATO N° 0068/17, P.P. 0042/17. 
PARTE NF: 313 RESTANTE DOS 50% - 

03 33 5t 	 PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

3-3.36.33.88 	 RVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

24.131.0048.2491,0600 	blicidade e Propaganda 

Valor do Empenho 	 LIquidado até Data 	 Valor Liquidado 
	

Saldo 

41,500,00 	 41.500,00 	 10.297,50 
	

0,00 
203450,00 vim, 	seteoentee e ojnoards Nesia  ** 	e ** **** **••000«oe.o ******** e ** ******* ****** 

A DESPESA REFERENTE A ESTE E -ENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA, ENC9NTRANDO-SE M ORDEM PARA PAGAMENfor,  

Dato 
	

e' •Nt • 	--• 

C idem de Pagamento- 

Dato 	/ ..../  

Desposa Paga. ,.°1../ 	nri  

Rance Z£2 eme 6~9  chequ, 9o09/ volor -o 19- 7,50  
w,„.. • VaiOn 	

LILSON AP. CHI 

Eat160 	:.',?.;5 , Conta 	  ChiOue -  	 TESOUREIRO 
' • 	' 	 _..: ........~roá.witifflreon~m, 	  

RECIBO:Ricabl(emos) o valor constante deste empenho. 

'TTIOLL 

s. 

momeeff elPO,~~e~*•••••••••••••~1~~e1=}459.911" 

Processo: 

Venci 

Doe 

ow9,4.4917 

28$ 

Cod 311Y'i 

14940-9 

Al*S0,00 
Bruto: R5050:00 
Doso,: R$1452,50 
Lie R$1$07,50 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

.. 	, 	 MUNICIPIO DE IBITINGA 
.M—  "".,4".' 

41.̀21Y..  - — 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Número da NFS-e 

313 

Código de Verificação de Autenticidade 

20NKAE606 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

t 	;(;:W.liiii informações Maceis 	. 	 <,  ...'s''''''''' 	..... 
09/08/2017 às 20:36:49 

Exigibilidade do ISS 	 !Número co Processo 

Exigivel 	 1 

I 

Município de Incidanoa do ISS 

IBITINGA-SP 
Local da Prestação  

IBITINGA - SP 

chovi. de Acesso 

5171740YY9R2L6JHFR29NY4KA.8RCVSZS 

Numero do RPS Séne do RPS roo do RPS Data do RPS Competincia 

08/2017 Para oarttAtaçao da autenticidade alat49.. 
Optante &moias Nacmal 

2 - Não 

Incentivo Fiscal 

2 - Não 

Regime Especial Tributação 

Não Possui 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturamento 

hap://177:125200.195:8080/Iseweb, miou oontuis a 
Informe os-dados desta NES•e. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 .7= • 

CPF/CNPJ 

08.743.359/0001-60 

RG/Inscrição Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal 

00194381 

Cadastro 

00194381 ALMA NO.VEPROPAGANDA E PUBLICIDADE LTD,A.-ME 

Logradouro 

RUA RUA TREZE DE MAIO, 1052 

Complemento 

1052 

Bairro 

CENTRO 
CEP 

14940000 

Cidade 

Ibitinga-SP 

'rateiam) E".§ 

TOMADOR DE SERVIÇOS , 
.... 

cpFieNRI,Documenio 	IRG/Insençâo Estadual 

45.321.460/0001-50 	'ISENTO 

Inscrição Municipal 

00333348 

Nome/Razão Social 

MUNICIPIO DE IRITINGA 
LLLL 

 

Logradevo 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 

Complemento OTO 

113C8ENTRO 

CEP/Cod.Postal 	'c:dada/Pais 

14940-000 IBITINGA - SP 

Telefone 

(16) 3352-7000 

E-mel 

contabiletibitinga.sp.gov.br, compras_pedido@ibltinga.sp. 

Discriminação dos Serviços,, 

EM JORNAL. RADIO, WEB E TELEVISÃO DA 44.  FEIRA 

P.P. 0042117. 

	

-.. 	: 	...•;.,z...x.. 
r n,' 	.., 

	

Vir. Unitário 	 Total 

	

RS 41.500,00 	RS 41.500,00 

	

O:i-ie 	Un. Medida 	Descrição 

	

32 	 UN 	SERVIÇOS PRESTADOS. AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO 
DO BORDADO DE IBITINGA, CONF. CONTRATO N°  00E017. 

Imposto Sobre Serviços derQuithtger Nettgeze -; ISS. . -.; 	, 	." . 	..... 	... 
Atividade MunIcIplo 	Código CNAE 

1008.00000001 	7311400 

• • igo da Obra 

.;.,..,..: 	......?3 
• • '• • ART C 116/2003: 	10.08 	 AIlquota 

!EMPRESA AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, INCLUSIVE O 	2,00 % 

!Valor Total dos Serviços 

¡RS 41.500,00 

Desconto Ir:condicionado 

R$ 0,00 

Deaucães Base Camilo 

R$ 0,00 

Base de Calculo 

R$ 41.500,00 

Total dO155 

!3.4:639.■OP • !! 

!SE Retido 

1 - Sim 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Retenções de Impostos . 
CSLL Outras RetençaSes 

R$ 0.00 
PIS 	 ICOFINS 

RS 0,00 	 ¡RS 0,00 

INSS 	 IIRRF 	1,50 % 

R$ 0,00 	 R$ 622,50 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 40.047.50 vai Aproa. Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBICEMOS) DE ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 313 E CODIGO DE VERIFICAÇÃO 20NKAEBDE. 

Data 	 CPF/RG 	 Assinatura 



RecgssOplicação 

f~cútsbs 	o"s" 

KÉinados a Contrapartida 

44.o "étIRAte"-- 

U.(9; 	TM H. C) 

Valor: 

Valor: 

foga-. •'•-/ / 
SEL.i3Mta 	  Cheque 

SE.fiRET 
	  Cheque 

Reaffigeittèé6i(eAsgy o valor constante deste empenho. 

r c :frAzd? Pugana, 

• 3 MOISÉS  
LILSON Ap..CHINEIWQ,MATTic 

-TESOUREIRO 

Nome: 
CGC/CPF: 

OtáWtiráll Abl6 

01¥12;gq ,:9 = 

.R*1  scs h44..soefoo qu 

0,É0egeogi 

Empenhado até Data 

188.693,12 

ta e um mil e quinhentos reais 

Valor Empenhado 

41.500,00 

Contabilizado 

t, 	06/06/2017 

Saldo Atual 
119.806,88 

J*':iT 	BELSAWO áG i BI NETO 
SECREURIO tE FINANÇAS 

F *‘ " E 	Ái5T EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
ND E EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

Nt4ãO:Miolgt- -•e; 

Ordem de P' 

Data 

1 -10, R: • ,2 P, 

FERNANDO CARLOS MOISESpOOLAI 

CONTADOR - CRC 1SP17036k- -1 

!RA 

CRC - 1SIMAV454Q-1. 

dIUÚICÍPIO DE IBITINGA 
1460/0001-50 

• 
tia-Miguel Landim, 333 

NOTkEMPENHO 
	

Numero 	5472 
	

Procesib: T: 

, . 
Fichà 	317 	'bata. 3 06/06/2017 	Requi 
Ne, 
Lidtação 	PREGÃO PRESENCIAL 	N° 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 

Endereço 	RUA TREZE DE MAIO 

0042/17 

Venci 
	

Dt Lig. 

Doc 

08.743.359/0001-60 
	

Cod 	3571 

1052 	IBITINGA 
	

14940-000 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 
AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, 
RÁN:4485P E TELEVIÃO DA 448 FEIRA DO 
BOROADO'DE IBITINGA, CONF. CONTRATO N° 
0068/17, P.P. 0042/17. 

• 
. 	• 

- 1 1 r(EG, . 	• • 

At MÃ 
.WeN.88 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

SE VIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Pu licidade e Propaganda "eti, 

3571 

.f,1940.-000. 

Ca' 3:. : I 
-4w-Á 
èrz.-4; 

• ••• 1,•!•-•,...- • -• 
.)0.` 	eth51 

61- 	CZATQ44-4,ATTI 
• • -.- 

   



NHO, FOI DEVIDAMENTE 
ORDEM PARA PAGAMENTO. 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EM 
PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE E 

Data 
,,,sorre"sw=ffirc,- ,WW:e*.~ 

r"-~mesturrosne.scs~~77~11114M1.1~11~ 

E.3anco 

pelou§ Rip, 	Iimo  

a,oppg Ja 	Conta 06-000.0„ú9 
 
Cheque 

Conta 	 Cheque Valor 	 TESOU IRO 

Valor: 5(°' ?59rGt7  

LILSOrt-rAiDre-II LATO MAT1 IOLLI 

Nome: 

011C/C:PF: 	;,24.  

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

GIT  

02 2 00 	 PODER EXECUTIVO, 
02 	 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

3.3.94.39 88 	 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

24.131,0048,2491.0000 	l  Publicidade e Propaganda 

JEAN G ÇALVES15  

CONTADOR • CNC 1SP2640459-1 
BELMIRO SGAR- NETO 

SECRETARIO D INANÇAS 

Valor do Empenho 

41.500,00 

20.780,00 vi 

Autorizado 

01109/2017 

Liquidado até Dáta 

20.750,00 

ii, setecentos e cinquenta ruis 

Valor Liquidado 

20.750,00 

Contabilizado 

01/09/2017 

Saldo 
20.950,00 

Ordem de lel ,f,mento 

Data 

9000+0 

NOTA DELI !DAÇÃO 	BAAF/LJCI 	5472 / 

Ficha 	317 . Data 	01/09/2017 	Requi 

Lioltaç4o 	PREGÃO PRESENCIAL 	N9 	006058/17 

Fornecedor 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LIDA r  ME 	08.743.359/0001.60 	Cod 	3571 

Endereço 
	

RUA TREZE DE MAIO 
	

1052 	IBITINGA 
	

14940.400 

Recumo/APlicaçA9 Materlel/Serviço 

00 Recurvos Orclinarios 	SERVIÇOS PRESTADOS 	PAGTO REF. 

01 TESOURO 	 AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RADIO, 
WEB E TELEVIÃO DA 40 FEIRA DO BORDADO DE 

0 Recursos nao Destinados a Coq IBITINGA, CONF. CONTRATO N° 0068/17, P.P. 0042/17. 

110 GERAL 	 PARTE NF: 313 (5/IMPOSTOS) 

0.00 UNAL 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
4532146010001-30 

Rua.  Miguel Landim, 333 

Processo: 

Venci 

Doe 

0~17 



MUNICW-10 	IBITINGA 
45321460/0001-50 
Rua Miguei Landim, 333 

EMP/LIQ WOTA De LIQUIDAÇÃO 

Data 	06/09/2017 

5472 r 

Ragu! 

PRE0AQ PRESENCIAL 	N; 	000ú56/l 7  

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME 	oe.74a,359/000l.60 

RUA TREZE DE MAIO 	 1652 	IBITINGA 

CiL 
02 23 Oe. 

3.3.90.39.58 
24.131.0048,2491.0000 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
S`=RVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
P~ablIcidade e Propaganda 

Liquidado até Data 
41.500,00 

Valor do Empenho 
41.500,00 

20.150,00 vinte rall, setecentoe e Qinowents mais 'r 

PENHO, FOI DEVIDAMENTE 
M ORDEM PARA PAGAMENTO. 

A DESPESA REFERENTE A ESTE E 
PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

Data 

Nome; 
COC/CPF: Sr • 3)4 -322c; 

REC 1130.14icebl(ernos) o valor constante deste empenho. 

Rseunio/Aplisagle 

Raeur*ei Orqinarios 
01 TESOW4 
e R4rouroat.Mtp Paginados a Çoi 
110 GERAL 
0Q0 

Material/Serviço 

SERVIÇOS PRESTADOS 	PACTO REF. 
AGENCIAMENTO P/ DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO, 
WEB E TELE VIÂO DA 44° FEIRA DO BORDADO DE 
IBITINGA, CONF. CONTRATO N° 0068/17, P.P. 0042/17. 
PARTE NF: 313 RESTANTE DOS 50% - 

Processo: 

Venci 

Doo 

Cod 	3nf' 
14940.9 

c4g7 ?!3° Bruto: R$20,09,00 
Desc.: R$1;42,50 11 .457:í 

R$19,497,80 

°idem de Pagamento 

Data ,:„;.,/ 

Despesa Rega: _8/ 2.5 jrZAr 

EanGo 	conta O6 	99 Choque 90009! 

Eaneo Conta: 
• ki .- 

Chique. . 

Valor: 4W9- 777,50  
LILSON AP. CRI E 	;clATTIOLL.` 

TESOUREIRLCy 

Valor Liquidado 
19.297,50 

********* . * 	f * t ****** ****0****** 

Contabilizado 
06/09/2017 

Autorizado 
06/09/2017 

IffirD,» 
FINANÇAS 

Saldo 

9,00 

JEAN G‘IÇALVESLPEREtFa 
CONTADOR -..CRC 1SP264045/0-1 

SELMA RO SGA 
SECRETARIO ,D 



.... 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

,, 	• 

r̀r MUNICIPIO DE IBITINGA ' 

.......f.,„ 	•• 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da NFS-e 
313 

Código de Verificação de Autenticidade 

20NKAE6D6 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

09/08/2017 às 20:36:49 
Chave de Acesso 

517174QYY9RZLEJHFR29NY4KA6ROVS7-5 

Informações Fiscais 	• 
Exigibilidade do ISS 

Exigível 
Número do Processo Município de Incidência do ISS 

IBITINGA-SP 
Local da Prestação 

IBITINGA - SP 

Número do RPS Séne do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

08/2017 Para certificação da autenticidade acosse 	• - 
http://177.125.200.195:8080/Issweb,  menu consultas op 

Informe os dedos desta NFS-e. 
Optante Simples Nacional 

2 - Não 

Incentivo Fiscal 

2 - Não 

Regime Especial Tributação 

Não Possui 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 

08.743.359/0001-60 

RG/Inscrição Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal 

00194381 

Cadastro 

00194381 

Nome/Razão Social  

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 

Logradouro 

RUA RUA TREZE DE MAIO, 1052 

Complemento 

1052 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

14940000 

Cidade 

Ibitinga-SP 

Telefone E-mail 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ/Documento 

45.321.460/0001-50 

RG/Inscrição Estadual 

ISENTO 

Inscrição Municipal 

00333348 

Nome/Razão Social 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Logradouro 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 

Complemento Bairro 

CENTRO 

CEP/Cod.Postai 

14940-000 

Cidade/Pais 

IBITINGA - SP 

Telefone 

(16) 3352-7000 

E-mail 

contabil@ibitinga.sp.gov.br  compras_pedido@ibitinga.sp. 

'Discriminação dos Serviços 	 -,:- 	:,_ 

Otde 	 Un. Medida 	Descnção 	 VIr. Unitáno 	 Total 

1.00 	 UN 	SERVIÇOS PRESTADOS: AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO EM JORNAL, RÁDIO, WEB E TELEVISÃO DA 44' FEIRA 	R$ 41.500,00 	R$ 41.500,00 
DO BORDADO DE IBITINGA, CONF. CONTRATO N°0068/17. P.P. 0042/17. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil 

LC 116/2003: 	10.08 

EMPRESA AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, INCLUSIVE O 

Allquota 

2,00 % 

Atividade Município 

1008.00000001 

Código CNAE 

7311400 

Código da Obra Código ART 

Valor Total dos Serviços 

R$ 41.500,00 

Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

IDeduções Base Cálculo 

R$ 0,00 

Base de Cálculo 

R$ 41.500,00 

Total do ISS 

R$ 830,00 

ISS Retido 

1 - Sim 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

liNsS 

R$ 0,00 

IRRF 	1,50 % 

R$ 622,50 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 40.047,50 	 Val. Aproa. Tributos: 

Informações Complementares 

E PUBLICIDADE LTDA - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 313 

CPF/RG 	 Assinatura 
RECEBI(EMOS) DE ALMA NOVE PROPAGANDA 

Data 
/ 	/ 	  

E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 20NKAE6D6. 



Loca! da Prestas** 
IRITINGA SP 

NIUmrta do Pfeeeethe 	 Munielple de etc:deflete de ISS 
I$ITINGA4P 

assa do RPS 

Reenseettoto (estadual 

ISENTO 08.743,359/0001.8Q 

, logradouro 

Tntazg S NINO, 1002 

GER 	iogada 

408000 	■ ;itinge=8P 

NOrnero Ô NFS-à 

313 

Cddige da Verftatia0 Ole-Ntentioldade 
20NKAE6C4 

Data e Hora Os Embuto di RFS,* 
09/08/2017 às 20:36:49 

Chave de Actue 
5171T40W9R2L61I4FR2SNY4KASROVSZ5 

11.110e0edo !Ss 
geletwi 

MUNICIPIO DE 18171N0.4 

, tnrkfiG 	 d; 4r; 	,Z,49 NP-$ 

00W1i8 gO4gbi NV=4! 	%erten %tal 	'Regos lesaaaisl 7rIeviasse 
• Nác? 	 INao Paul 

Giltreçrelo Est/aduai 	irtsertelloaRPOPIld 

ISENTO 	 00333348 

14~ 
¡RUA 1.1113Wq,..0401M, 
re~sissyt4-... 
CCRtreadSdu,,, ,  pldsda/Niál 

1 ea40.0,4 	115ITINGA • SP 

NonseiRadle %dei 

MUNICIPIO CE IRITINGA 

Gastolsmsrso 

%afona 

Os) 3382•7000 

Bais.o 

CENTRO 

Leni:1 

eentseileieitinge.sp.gov.er, eorseres_peellSoalekules.se. 
- 

I Ottle. 

,00 	 uri 	SERVIÇOS PRESTADOS; AGENCIAMENTO 1:Narte pm.s.daçAd EM .101er", RADIO, WEB E TELEVISÃO DA 44' FEIRA 
DO BORDADO DE IBITINGA, DONF, GONTRATO NP 00/11/17, P.R. 0042/17, 

O*, 

Ue. Medida Deserção 

CPP/CNNI/Doeursonte 

45,321,040/0501-50 

	

W. Lindado 	 Tida 

	

Ri 41.5E0,00 	M 41400.53 

essi&é4AT Nffidede liunkholo 

1008.00000001 

Código CNA! 	Bi Obra 

7311400 

Deduçees Base Cálculo 

RS 0.00 

'18/2CO3: 	10.08 

EMPRESA AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, INCLUSIVE O 

Vale~aNtçaa 

Re Mt:- 

Valer Líquido da NFS•e, RS 40.047,50 Vai* 4.1./.; TM)** 

Allquole 

2,00 % 

Desconto Candielondo 

Ra 0,00 

ISS Retido 

1 - Slm  

Seee de Gálaio 

RI 41.500,00 

Át na» DE ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LIDA • MIEI SERVIÇO CONSTANTE DA NP+, 172 HOMERO 313 E DDDIGO DE VERIFICAÇAO 2ONN0821—  
r 	

.nwaxzvTrwormemawemrn 

CPFARD 	 Asseertzire 	
"4"e" •.• 
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PREGÃO PRESENCIAI. NP 042/2017 
CONTRATADA: ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA — ME 
CONTRATO NP çià /2017. 

. 34-f- 

2):211)  

VALORES PARA EMPENHO: 

EMPRESA CNPJ ENDEREÇO VEICULAÇÃO VALOR 

Roque de Rosa Neto 45480678841 15M-1.865/M01-72 
Estrada CRT 1638, rt" 270, Taquara do Reino, Ibitinga/SP. 14.940- 
000 

TV R$ 2.000,00/1  

TV Record de Bauru Lida 
__......_ 	_ 

58.018.441/0001-09 
Avenida José Henrique Ferraz, n'' 19-20, Residencial Parque Granja 
Cecilia B, Bauru/SP, 17.054-697 

TV R$ 21.000,00 

Televisão Bandeirantes de Presidente Prudente Ltda 

_ 

. 
50.609.973/0001-09 

Rua Alberto Artoni, n" 75, Jardim Santana, Presidente Prudente/SP, 
19.045-720 

TV 
1 

 

R$ 14.000,00 	1 
______ 	.._. 

TV Studios de Jaú S.A. 49.931.M5/0004-80 
Avenida João Sanzovo, ne 2.621, Distrito Industrial, JaúfSP. 17.206- 
220 

TV R$ 14.000.00 

TV Bauru S.A. 45.033.85910001-35 
Rua Padre Anchieta, n`-' 9-41, Jardim Bela Vista, Bauru/SP, 17.060- 
400 

TV e WEB R$ 40.000,00 

Sociedade Radio Ibitinga L.tda - ME 45.320.843/M11-03 
Rua Capitão João Marques, n" 89, Jardim Centenário, Ibitinga/SP, 
14.940 -000 

Rádio ." R$ 6.000,00 	'- 

Glaucia Marcelino de Oliveira 18330775801 19.458.317/0()01-02 
Rua Coronel Geretto, n2  1.109, Chácara Luiz Branco, Ibitinga/SP, 

14.940-000 
Jornal 

.... 
R$ 700,00 

Claudio do Amaral Destro Junior 36033452828 22.783.15011001-51 Rua Dr. Teixeira, n" 1.136, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-000 Revista R$ 1.800,00 

Fundação 	Educativa 	e 	Cultural 	Julius 	August 

Marischen 
03.725.087/(0)2-33 

Avenida Francisco Vaz Filho, nu 41, Vila Xavier, Araraquara/SP, 

14.810-192 5.000,00  
TV R$ 

__ _._ ___......,. 	_ 	_ 	. 	.. 	. 	.. ____ 	__ 	.. . . 	.___ 	_ . _ .__ 
Alma NoveI'ropagand. 	uouaaaae 1.taa - 	 .Y43.3D 	 ua treze de Maio, n 	- entro - 	mgai - 14. 	 genaamento 	R$ 41.500,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 

// 

R$ 146.000,00 

GEORGIA ACHEL ZANATI 
SETOR CONTRATOS — DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

IBI 	:A, 06 DE JUNHO DE 2017. 

  



PREFE:7-JRA 
ESTÂNCIACIR".5".. 7CA 

-3TNGA IBITINGA rezem= 
CONTRATO N° 068/2017 

Pregão Presencial NQ 042/2017 
Processo Administrativo nQ 2.690/2017 

Pelo presente instrumento particular de contrato de empreitada global, de um lado o MUNICÍPIO 
DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim n9  333, Centro, Ibitinga/SP, 14940-000, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 45.321.460/0001-50, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. 
CRISTINA MARIA KALIL. ARANTES, portadora da cédula de identidade RG n°. 8.776.597 SSP/SP 
e do CPE n°. 020.263.718-22, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME, com sede na Rua Treze de 
Maio, 11)52, Centro, lbitinga/SP, 14940-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.743.359/0001-60, neste ato 
representada por seu Sócio Sr. Administrador FELIPE DULTRA ALVES COSTA, portador da 
cédula de identidade RG n9. 30.326.329-5 SSP/SP e do CPF n9. 340.409.398-40, doravante 
denominado CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1- O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 'agenciamento para 
divulgação em jorna!, rádio, web e televisão da 44' Feira do Bordado de Ibitinga (FEBI), a ser 
realizada no período de 06 (seis) a 16 (dezesseis) de julho de 2017, no Pavilhão Permanente de 
Exposições — Dr. I.icínio Hilmar de Oliveira Arantes situado na Av. Engenheiro Ivanil Francischini, 
n.9  14-077 conforme Memorial Descritivo - Anexo VIII do Edital. 

1.2- Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 
1.2.1- Edital do Pregão Presencial n° 042/2017 e seus Anexos; 
1.2.2- Proposta de 25 de Maio de 2017, apresentada pela CONTRATADA. 
1.3- O regime de execução é de empreitada por preço global. 
1.4- O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 
comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 19, do artigo 65, da 
Lei Federal n.9  8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1- O prazo de execução dos serviços é aquele descrito nas planilhas (Anexo VIII) iniciando-se a 
partir da data de assinatura do presente instrumento e encerrando-se em 17de julho de 2017. 
2.2- Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Memorial Descritivo — Anexo VIII do Edital; 
2.2.1- O CONTRATANTE não aceitará nenhuma divulgação similar aos estipulados na proposta 

da CONTRATADA, sem que previamente seja submetido e aprovado por escrito pela Secretaria 
de Comunicação e Divulgação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
3.1- O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Comunicação e Divulgação da 

CONTRATANTE, mediante expedição do Atestado de execução de serviços; 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

 

Ir 



Agenciamento para divulgação em Rádio, Jornal, WEB e Televisão, 
anúncios alusivos à 444  Feira do Bordado de Ibitinga 

Item Veículo/ Agenciamento 
A 	Agenciamento das publicidades 

B 	Divulgação em TV 
C 1 Divulgação em Jornais 
DDivulgação em WEB 
E 	Divulgação em Rádio  

LValor Global (A+B+C+D+E)  

E 
conforme planilhas, de 

Valor  
R$ 41 500  00  

t-  
R$ 92.000,00 
R$ 2.500,00 
R$ 4.000,00 
R$ 6.000,00 
R$ 146.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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3.1.1- Somente será expedido o Atestado de execução de serviços ora licitado se estiver 
plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta 
comercial apresentada pela CONTRATADA; 
3.2- Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Comunicação e Divulgação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
3.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo, 

determinando sua correção/substituição; 
3.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
3.3- O Atestado de execução de serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto ora contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 

4.1 - O valor total deste contrato é de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais), na funcional 
programática: 24.131.0048.2491.0000 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica — 3.3.90.39.00, Recurso: 
0.01.00 - Tesouro, na ficha 317 — Secretaria de Comunicação e Divulgação. 

4.2 - O valor é fixo e irreajustável. 
4.3 - O pagamento do valor pactuado será efetuado, de acordo com os serviços efetivamente 
prestados, devendo a Contratada emitir as respectivas faturas, conforme descrito abaixo que: 

a) Agência, jornal, web e rádio e TV: as mídias veiculadas durante o mês de junho serão pagas no 
dia 14 de julho e veiculadas durante o mês de julho serão pagas no dia 15 de agosto sempre com 
apresentação das respectivas notas fiscais. 
4.3.1. Os serviços que constituem objeto desse edital serão documentados mediante a apresentação 
de notas fiscais/faturas da contratada com os valores relativos unicamente ao seu serviço, 
anexando ainda as faturas dos veículos de divulgação e outros fornecedores, com os valores dos 
serviços realizados por estes, sendo feito o pagamento por depósito para a agência apenas a sua 
parte. A Agência não emitirá NF própria com os valores dos serviços globais mais apenas de sua 

parte. Os demais fornecedores emitirão NFs em nome da PREFEITURA com seus valores e as 

notas serão pagas diretamente a eles, através de depósito bancário, cuja conta corrente deverá ser 

fornecida junto coma fatura/nota fiscal. 
4.4- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto 

ao órgão CONTRATANTE. 
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4.5- 1 iavendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para 
o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência deste contrato inicia-se a partir da data da assinatura do presente 
instrumento contratual até 17 de julho de 2017. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
6.2- Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como: 
produção de V'F's, spots, fitas, materiais, equipamentos, hospedagem, acessórios, instalação, 
ensaios, consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 
6.3- Zelar pela disciplina nos locais da execução do objeto, retirando qualquer funcionário 
considerado corno de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
6.4- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução deste contrato; 
6.4.1- A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato. 
6.10- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Comunicação e 

Divulgação. 
7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 
8.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da lei federal riQ. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei 
federal riQ. 8.883, de 08 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE rescindir 
unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, 
o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
8.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal n°. 8.666/93 e as constantes no 

edital: 
8.2.1 No caso de descumprimento de quaisquer itens do presente contrato, em especial os 

enumerados no item 10.3 e 13.1, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
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assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o seu 

valor global. 
8.2.2 O descumprimento dos prazos estabelecidos no item 10.3 do edital implicará no 
descumprimento parcial da obrigação assumida e sujeitará CONTRATADA a multa diária de 1% 
(um por cento), calculada sobre valor global do contrato além da multa descrita no item 13.3 do 

edital. 
8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece os direitos do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 

licitação 
8.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 
civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
8.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
8.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido no 
edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 
Comarca de Ibitinga/SP. 
9.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

lbitin 	)6 de junho de 2017. 

MUNICIPIO DE IBITINGA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
CONTRATANTE 

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA 
CONTRATADA 

• - 

CA,ZSizr-' 	,:"U% 

 

Ângela Varra Batista Salvador 
CPF na.: 072.275.708-51 
Testemunha 

Ge rgia Rache anati 
CP n9.: na.: 246.811.51 
Te temunha 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
( ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME) 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. o Sr, FELIPE DULTRA ALVES 
COSTA, brasileirx.). solteiro, empresario, portador do RG: 30.326.329-5-SSP-SP e do CPF: 340.409,398-40, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ibitinga.-SP. a Rua Antonio Pinto da Costa 650 -- Jardim Planalto 
- CEP: 14.940-000, natural de Ibitinp-SP. nascido aos 05/09,1985,. único sócio da sociedade que gira sob a 
denominação Social (ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA ME ), legalmente constituída 
com contrato social arquivado na JUCESP sob número NIRE 35221149171, em sessâo de 29103;2007., com SEDE 
nesta cidade de Ibitinga-SP, a Rua Trem de Maio, 1052 - Centro CEP: 14.940-000, inscrita no CNRI/MF sob n° 
08.743359!0001-60, deliberam de pleno e comum acordo a presente alteração contratual., 

CLÁUSULA PRIMEIRA Neste ato a partir desta data o Sócio Sr. FELIPE DUL IRA ALVES 
COSTA. acima qualificado, a qual possui 58.000 quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada. 
sendo o seu total de RS 58.000.00 ( Cincoenta e Oito Mil Reais) , e neste ato sede 1.740 quotas 
no valor de RS 1,00 ( Um Real) cada quota. no total de RS 1740,00 ( Um Mil e Setecentos e 
Quarenta Reais), para o novo Sócio Sr. JULIO MAURO ALVES COSTA, brasileiro, casado no 
regime comunhão universal de bens, cartorário, residente e domiciliado nesta cidade de Ibitinga-
SP. a Rua Alvaro Pereira de Souza, 891 — Jd. Eldorado — CEP: 14.940-000, portador do RG 
12.311.976-5 — SSP-SP e do CPF: 038.957.758-86., recebe as quantias de suas quotas acima 
descrita, ficando distribuido o valor do Capital na clausula seguinte: 

CLAUSULA SEGUNDA : Permanece inalterado o valor do Capital Social de 58.000 quotas, no 
valor de RS 1,00 ( Um Real) cada quota, perfazendo o total de R$ 58,000,00 ( Cincoente e Oito 
Mil Reais), distribuido da seguinte forma e teor: , 

QUOTAS 	VALOR 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA  	 56.260.. 	R$ 56.260.00 
.111.10 MAURO ALVES CO s'1 A 	  1 740 ..... 	RS 1.740.00 
11)1A11/ANi)t) 
	

5,u00 	..R$ 58.000,00 
1" - Os Sócios integralizaram em moeda corrente no pais. o valor total das quotas subscritas.  

§ 2° - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas. haja vista a total 
integralização do capital social, conforme artigo 1.052 da lei 10406/2002 .  
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CLAUSULA TERCEIRA: O sóero Sr' .1 	DULTRA ALVES COSTA, declara neste ato haver 
recebido do sócio admitido, a„iint3oitáncia de RS 1.740.00 ( Um Mil e Setecentos e Quarenta 
Reais), referente as quotas cedidás,*dando-lhe plena gerai e irrevogável quitação.. 

CLÁUSULA QUARTA: 	o sócio ora admitido declara sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por 'e 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso á caruos públicos. ou por 
crime de prevaricação. feita ou suborno, concussão. peculato, ou contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica. ou a propriedade, tart.101 , 
parágrafo NC().. 

C I .AUSULA QUINTA: Os sócios remanescentes resolvem fazer constar todas as cláusulas e condições 
em vigor do contrato social, numa só peça consolidando, a fim de facilitar o seu exame ou consulta, quando 
necessário, passando a sociedade de ora em diante a ser regulada tão somente pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE DA SOCIEDADE 

A sociedade girará sob a denominação ou razão social de ALMA NOVE 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTD. 	1E. e terá sua sede social na cidade dc Ibitinua, 
I ,tztdo de Sào Paulo. sito a RU.A TREZE DE MAIO, 1052 - CEN'fRO CEP: 14.940-000, HIRE 
35221149171,cm sessão dc 29/03'2007 e inscrita no (. NRI/MI,  sob n" 08.743.359/0001-60 

§ único — Observada as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do territoi io nacional, a critério dos sócios., .. 

SECUNDA 
DO OBJETIVO DA SOCIEDADE 

A sociedade lera por objetivo AGENCIA DE PROPAGANDA E 
Pt BLICIDADE. 

966 e 982Xe). 

de 29 de Março de 2007..  

TERCEIRA 
DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 
O Sócio Declara constituir elemento de empresa de acordo com o artigo (art 

QUARTA 
DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
C) prazo de duração da sociedade será por tempo INDETERMINADO, a partir 
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*** * DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 58.000,00 ( Cincoenta e Oito Mil Reais), dividido em 
58.000 quotas de R$ 1.00 Um Real ) cada uma. subscritas pelos sócios, a saber: 	 

FELIPE DULTRA ALVES COSTA 
JULIO MAURO ALVES COSTA 	 
TO IALIZANDO 	  

§ I° - Os sócios integralizam neste ato, em moeda corrente do 
Pais, o valor total das quotas subscritas. 

r - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, haja visto a total inte!galização do Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

SEXTA 
DA ADMINISTRAÇÂO DA SOCIEDADE 

A sociedade será gerida e administrada por ambos os sécios. a eles eabera a 
responsabilidade ou representação ativa ou passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente., podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade isoladamente., 

§ único: nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a 
alteração deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços dos sécios., 

SÉTIMA 
DOS PROCURADORES 

Fica facultado os administradores, nomear procuradores para um período 
determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelos procuradores., 

OITAVA 
DA RETIRADA DE PRÓ LABORE 

Pelo exercício da administração, somente o sócio Sr. "FELIPE DULTRA 
ALVES COSTA, terá direito a uma retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será' livremente 
convencionado entre os sócios. de comum acordo.... 

NONA 
DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação dos 
sócios cujas quotas formem pelo menos 1/2 do capital social. e suas resoluções ou decisões constarão no 
livro de "Atas de Reuniões da Diretoria". . 

QUOTAS 	VALOR 
	 56 260 RS 56.260,00 

1.740 	 RS 	1.740,00 
58.000 	 R$ 58.000.00 
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DECIMA 
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'O\ AT FRAÇÃO CONTRATUAL 
Os sócios que representam 1/2 do capital social poderão promover a alteração 

do contrato social. independentemente do consentimento expresso ou tácito. por parte dos demais sócios. 
especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade. 

único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício 
do direito de defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES A AVERBAÇÃO DA SAÍDA DE SÓCIO 

O sócio retirante, na parte que lhe couber o capital social, responderá pelos atos 
praticados de sua gestão até dois anos da data da averbação de sua saída. 

DÉCIMA SEGUNDA 
DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando ser:7:w 
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações rmanceints, bem como seroo efetuados a 
apuração dos resultados com observ inicia das disposições legais aplicáveis. 

§ único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de sua participação no capital social. 

DÉCIMA TERCEIRA 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará dissolução da 
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor 
correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do 
falecimento, mediante levantamento de balanço geral especifico para este fim. 

primeiro: O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da 
seguinte forma: 40 (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis 
meses; 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

segundo: Os herdeiros poderão optar por sua participação na sociedade ou 
pelo reeebimento do capital e lucros na forma do § primeiro. 

O 2 
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DÉCIMA QUARTA 
DA ALIENA 	DAS QUOTAS DO CAPITAI. SOCIAL 

As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurada a 
preferência na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, 
sempre por escrito, cm correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se inanitstem sobre o exercicio da preferência no prazo de 30 (trinta) dias. 

único: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem 
que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a 
terceiros. 

DÉCIMA QUINTA 
DA SAÍDA DE SÓCIO DA SOCIEDADE 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento 
de balanço geral da sociedade especifico para este fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

DÉCIMA SEXTA 
DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anónima, Lei 6404176. 

DÉCIMA SÉTIMA 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 
997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pela obrigações 
socLti',„ 

DÉCIMA OITAVA 
FORO 

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja, 
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• LiÉtiMA NONA 
DISENIPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

()is) adminismtdones) dedaratm.). sob as penas da Lei, que não estátão) 
impedidots) de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar(cm) sob efeitos dela, a pena que ■ ede. ainda que temporariamente o acesso à cargos 
públicos, ou por crime de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrem:ia, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade, (art.1011, paragrafo 	NCC). 

E. por estarem assim justos e contratados aceitam, ratificam e outorgam o 
presente instrumento particular de alteração de sociedade limitada, pelo que as partes firmam-no em 3 (três) 
vias, de igual e absoluto teor, e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 

lbitimm-SP. 18 de julho de 2016 



CONTRATO N2  077/2018. 
Pregão Presencial N° 049/2018. 

Processo Administrativo n2  2.521/2018. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de empreitada global, de um lado o 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE, IBITINGA,  com sede na Rua Miguel 
Landim ri'? 333, Centro, Ibitinga/SP, 14940-000, inscrita no CNPJ sob o nQ. 45.321.460/0001-
50, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. CRISTINA MARIA KALIL 
ARANTES, portadora da cédula de identidade RG nQ 8.776.597 SSP/SP e do CPF nQ 
020.263.718-22, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME,  com sede na 
Rua Treze de Maio, nQ 1.052, Centro, Ibitinga/SP, 14940-000, inscrita no CNPJ sob o nQ 
08.743.359/0001-60, neste ato representada por seu Sócio Administrador Sr. FELIPE 
DULTRA ALVES COSTA, portador da cédula de identidade RG nQ 30.326.329-5 SSP/SP e 
do CPF nQ 340.409.398-40, doravante denominado CONTRATADA, têm entre si, justo e 
acordado o que adiante se dispõe: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para AGENCIAMENTO 
PARA DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, JORNAL, RÁDIO, INTERNET E 
TELEVISÃO DA 45a FEIRA DO BORDADO DE IBITINGA (FEBI), a ser realizada no 
período de 05 (cinco) a 15 (quinze) de julho de 2018, no Pavilhão Permanente de 
Exposições - Dr. Licínio Hilmar de Oliveira Arantes situado na Avenida Engenheiro Ivanil 
Francischini, nQ 14-077, conforme Planilhas - Anexo I do Edital. 
1.2. Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 
1.2.1. Edital do Pregão Presencial riQ 049/2018 e seus Anexos; 
1.2.2. Proposta de 15 de maio de 2018, apresentada pela CONTRATADA. 
1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global. 
1.4. O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as 
condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 14, 
do artigo 65, da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
2.1. O prazo de execução dos serviços é aquele descrito nos mapas de mídia (Anexo I do 
Edital) iniciando-se na data da assinatura do presente contrato e encerrando-se em 15 de 
julho de 2018. 
2.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas nas Planilhas - Anexo I do Edital. 



2.2.1. O CONTRATANTE não aceitará nenhuma divulgação similar aos estipulados na 
proposta da CONTRATADA, sem que previamente seja submetido e aprovado por 
escrito pela Secretaria de Comunicação e Divulgação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
3.1. O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Comunicação e Divulgação do 
CONTRATANTE, mediante expedição do Atestado de Execução de Serviços. 
3.1.1. Somente será expedido o Atestado de Execução de Serviços ora licitado se estiver 
plenamente de acordo com as disposições constantes no Anexo I do Edital e na proposta 
comercial apresentada pela CONTRATADA. 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Comunicação e Divulgação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
3.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I do 
Edital, determinando sua correção/substituição; 
3.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
3.3. O Atestado de Execução de Serviços não exime a CONTRATADA de sua 
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto ora 
contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
Agenciamento para divulgação em Carro de Som, Rádio, Jornal, Internet e Televisão, 
conforme planilhas, de anúncios alusivos à 452  Feira do Bordado de Ibitinga 
Item Veiculo/ Agenciamento  Valor 

A Agenciamento das publicidades R$ 47.150,00 
B Divulgação em TV R$ 109.446,00 
C Divulgação em Jornais R$ 3.700,00 
D Divulgação em Internet R$ 13.000,00 
E Divulgação em Rádio R$ 19.241,00 
F Divulgação em Carro de Som R$ 2.200,00 

Valor Global (A+B+C+D+E+F) R$ 194.737,00 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ 194.737,00 (cento e noventa e quatro mil setecentos 
e trinta e sete reais), devendo onerar a seguinte dotação orçamentária: Secretaria de 
Comunicação e Divulgação - Propaganda e Publicidade - Executivo - 24.131.0006.2513 -
3.3.90.39.00 - Recurso Próprio: 0.01.00 - 110.000 - Ficha 356. 
4.2. O valor é fixo e irreajustável. 
4.3. Os pagamentos do valor pactuado será efetuado de acordo com os serviços 
efetivamente prestados, devendo a CONTRATADA emitir as respectivas faturas, 
conforme descrito abaixo: 



a) agência, jornal, internet e rádio: as mídias veiculadas durante o mês de junho serão 
pagas no dia 16 de julho de 2018 e as veiculadas durante o mês de julho serão pagas no dia 
15 de agosto de 2018, sempre com apresentação das respectivas notas fiscais. 
b) carro de som e TV: as mídias veiculadas durante o mês de junho serão pagas no dia 16 
de julho de 2018 e as veiculadas durante o mês de julho serão pagas no dia 15 de agosto de 
2018, sempre com apresentação das respectivas notas fiscais. 
4.3.1. Os serviços que constituem objeto deste contrato e do Edital do Pregão Presencial nQ 
049/2018 serão documentados mediante a apresentação de notas fiscais/faturas da 
CONTRATADA com os valores relativos unicamente ao seu serviço, anexando ainda as 
faturas dos veículos de divulgação e outros fornecedores, com os valores dos serviços 
realizados por estes, sendo feito o pagamento por depósito para a agência apenas a sua 
parte. A Agência não emitirá Nota Fiscal própria com os valores dos serviços globais, mas 
apenas de sua parte. Os demais fornecedores emitirão Notas Fiscais em nome da 
PREFEITURA com seus valores e as notas serão pagas diretamente a eles, através de 
depósito bancário, cuja conta corrente deverá ser fornecida junto com a fatura/nota fiscal. 
4.4. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.5. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 
prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência deste contrato inicia-se a partir da data de sua assinatura por 
um período de 06 (seis) meses. 
5.2. Os prazos para execução dos serviços são os constantes dos mapas de mídia. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais 
que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade 
e quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
6.2. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como: 
produção de VT's, spots, mídias, materiais, equipamentos, hospedagem, acessórios, 
instalação, ensaios, consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução. 
6.3. Zelar pela disciplina nos locais da execução do objeto, retirando qualquer funcionário 
considerado como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
6.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros resultantes da execução deste contrato. 



6.4.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
deste contrato. 
6.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de 
Comunicação e Divulgação. 
7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — RESCISÃO E SANÇÕES  
8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pela Lei Federal rIQ 8.883, de 08 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE 
rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo 
aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 
inadimplência. 
8.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nQ 8.666/93 e as 
descritas no Edital: 
8.2.1. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a CONTRATADA sujeita à multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o seu valor global. A empresa vencedora estará sujeita à mesma multa no 
caso de recusa à assinatura do contrato. 
8.2.2. No caso de descumprimento parcial da obrigação ficará a CONTRATADA sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global. 
8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece os direitos 
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 
que rege a licitação. 
8.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou 
pela inadimplência. 
8.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela 
CONTRATADA. 
8.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 



CLÁUSULA NONA - FORO  
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro 
da Comarca de Ibitinga/SP. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 

Ibitinga, 30 de maio de 2018. 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
CONTRATANTE 

ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 
FELIPE DULTRA ALVES COSTA 
CONTRATADA 

Geórgia Rachel Zanati 	 Ângela Maria Batista Salvador 
CPF 246.811.518-07 	 CPF 072.275.708-51 
Testemunha 	 Testemunha 



R ECEBI(EMOS) DE ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LIDA - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 378 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO LO2MLBLDL.  

Data 

 

CPF/RG 

 

Assinatura 
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MUNICIPIO DE IBITINGA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 

Número do Processo 	 Município de Incidência do ISS 	Local da Prestação 

IBITINGA-SP 	 IBITINGA - SP 

376 

Código de Verificação de 

LO2MLBLDL 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

18/06/2018 às 12:32:38 
Chave de Acesso 

582828SOLILKX7CRM7V0D3SAUA15PB8P 	, 

Para certificação da autenticidade acesse 
http 11177 _125.200.195:8080Assweb, menu 
consultas e informe os dados desta NFS-e. 

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

18/06/2018 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

2 - Não 	 Não Possui 	 03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

08.743.359/0001-60 	ISENTO 	 00194381 	00194381 	ALMA NOVE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA RUA TREZE DE MAIO, 1052 	 1052 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail 

14940-000 	Ibitinga-SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ/Documento 	RG/Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

45.321.4.60/0001-50 	ISENTO 	 99999999 	 MUNICIPIO DE IBITINGA 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/País 	 Telefone 	 E-mail 

14940-000 	IBITINGA - SP 	 16 33527000 	 compraspedidog ibitinga. sp.g ov. br 

Discriminação dos Serviços 
Otcle. 	Lln. Medida 	Descrição 	 W. Unitário 	 Total 

1,00 	 UN 	AGENCIAMENTO PARA DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, JORNAL RADIO, INTERNET E TELEVISÃO DA 45' FEBI/2018 	 R$ 47.150,00 	R$ 47.150,00 
CONF. CONTRATO N 0077/18 E P. P. N 0049/18 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil 
LC 116/2063: 10.08 	 Allquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código AR" 

Agenciamento de publicidades e propaganda, inclusive o agenciamento de velculação por 	 3,00% 	0000100000008 	7311400 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 47.150,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 47.150,00 	 R$ 1.414,50 	 1 - Sim 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 

PIS 	' 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	1,50% 	CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 707,25 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 45.028,25 	 Val. Aprox Tributos: 

Informações Complementares 
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